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29 de maio de 2019

Ano: 27 / Número: 2271

RESOLUÇÃO SEMA Nº 1, DE 28 de maio de 2019
Constitui Grupo Técnico Institucional de Planos de Manejo com o objetivo de estabelecer 
diretrizes e procedimentos, bem como coordenar a elaboração, revisão e implantação dos 
Planos de Manejo das Unidades de Conservação da Natureza do município de Sorocaba, e dá 
outras providências. 
O Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a necessidade de definição dos procedimentos e acompanhamento da 
elaboração, revisão e implantação dos Planos de Manejo das Unidades de Conservação 
da Natureza do município de Sorocaba, à vista dos princípios da eficiência, celeridade e 
efetividade, RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica constituído o Grupo Técnico Institucional de Planos de Manejo, no 
âmbito da Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins, com o objetivo de es-
tabelecer diretrizes e procedimentos, bem como coordenar a elaboração, revisão e 
implantação dos Planos de Manejo das Unidades de Conservação da Natureza do mu-
nicípio de Sorocaba. 
Artigo 2º - Caberá ao Grupo Técnico Institucional de Planos de Manejo: 
I - Definir Roteiro Metodológico para elaboração dos Planos de Manejo, uniformizando con-
ceitos e metodologias, e fixando diretrizes, prazos e formatos para os diagnósticos socioam-
bientais e programas de manejo e gestão; 
II - Promover a articulação institucional para o fornecimento dos estudos e bases técnicas para 
a elaboração dos Planos de Manejo; 
III - Elaborar termos de referência de serviços que se fizerem necessários à elaboração dos 
Planos de Manejo e realizar a análise dos produtos recebidos;
IV - Acompanhar o desenvolvimento e os cronogramas de execução dos Planos de Manejo; 
IV - Outras atribuições estabelecidas pelo Roteiro Metodológico aprovado pelo Secretário do 
Meio Ambiente, Parques e Jardins. 
Parágrafo único - O Grupo Técnico Institucional de Planos de Manejo poderá promover deba-
tes, e convidar pessoas e entidades para contribuir com os estudos e realizar quaisquer outras 
ações necessárias para o desempenho de suas atribuições. 
Artigo 3º - O Grupo Técnico Institucional de Planos de Manejo, sob a coordenação do Chefe 
da Divisão de Parques e Unidades de Conservação, ou representante indicado pelo Secretário 
do Meio Ambiente, Parques e Jardins, terá a seguinte composição: 
I- 1 (um) Diretor de Área;
II - 3 (três) representantes da Divisão de Parques e Unidades de Conservação;
III - 2 (dois) representantes da Divisão de Educação e Educomunicação Ambiental;
IV - 1 (um) representante da Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental; 
V – 1 (um) representante da Divisão de Zoológico e Bem-Estar Animal; 
VI – 1 (um) representante com atuação no Jardim Botânico de Sorocaba.
Parágrafo único - As designações dos membros do Grupo Técnico Institucional de Planos de 
Manejo serão feitas por meio de Portaria do gabinete do Secretário do Meio Ambiente, Par-
ques e Jardins. 
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Jessé Loures
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins
___________________________________________________________________________

PORTARIA SEMA Nº 08/2019
JESSÉ LOURES DE MORAES, Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins, no uso das atri-
buições, designa, a partir desta data, como membros do Grupo Técnico Institucional de Planos 
de Manejo, instituído pela Resolução SEMA n° 01, de 28 de maio de 2019, os servidores Már-
cia Valéria Ferraro Gomes, José Carmelo de Freitas Reis, Alan Teixeira da Silva, Sara Regina de 
Amorim, Aldo José Bittencourt Lopes Teixeira, Paulo Bruno Florentino Soares, Flávia Tavares 
Colpas, Marcos Tokuda e Camila de Paula Alvares Rosa.
Sorocaba, 28 de maio de 2019
Jessé Loures
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins
___________________________________________________________________________

EDITAL SCFA nº 06/2019

Ficam os munícipes abaixo relacionados cientificados por este Edital, nos termos do Artigo 6º da Lei Municipal 

nº 10.151, de 27 de junho de 2012, que foram autuados em virtude da constatação de ocorrência de queimada 

no imóvel de sua propriedade, em cumprimento da legislação vigente.

Processo nº Interessado Auto de Infração Endereço da ação

32.685/2.017 Stecca Engenharia e Construções 33/2.018

34/2.018

R. Miguel Martins Rodrigues,

Lote Remanescente 1C, 2B

37.118/2.017
BR Agenciamento de Serviços e

Negócios em Geral Ltda. - ME

57/2.018

58/2.018

59/2.018

60/2.018

Av. Selma Aparecida Said,

Quadra C2, Lotes 02 a 05, Fase

03

32.719/2.017 Isabella Fernanda Barison Secco 45/2.018 R. Antonio de Barros, Quadra

17, Lote 41

Sorocaba, 28 de maio de 2019

Seção de Controle e Fiscalização Ambiental

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental

Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins

AVISO DE SUSPENSÃO
COORDENAÇÃO DE SAÚDE MENTAL
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº SES/003/2019 - Processo Administrativo nº 000.284-0/2019
A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria Municipal da Saúde, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que o chamamento público para seleção de Organização da 
Sociedade Civil, sem fins lucrativos, com objetivo de celebrar Termo de Colaboração para, em 
conjunto com a municipalidade, gerir e administrar os 03 (três) Centros de Atenção Psicosso-
cial Infantis (CAPS i II) ”Aquarela”, ”Bem Querer” e “Ser e Conviver”, componentes da rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) de Sorocaba, foi SUSPENSO por determinação do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo. A nova data para entrega dos envelopes e sua posterior abertura 
será designada oportunamente. Sorocaba, 28 de Maio de 2019. Eline Araújo Vitor - Coordena-
dora Municipal de Saúde Mental.  Kely Cristiane Schettini - Secretária da Saúde
___________________________________________________________________________

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº SES/004/2019
COORDENAÇÃO DE SAÚDE MENTAL
Processo Administrativo nº  018.644-7/2018
A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria Municipal da Saúde, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, CHAMAMENTO PÚBLICO para SELEÇÃO de Proposta Técnica de En-
tidades de direito privado, sem fins lucrativos, a se realizar as 10:00 h do dia 03/07/2019, com 
objetivo de celebrar convênio para, em conjunto com a municipalidade, realizar o gerenciamen-
to e manutenção das atividades do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD III 
“SACA SÓ”, componente da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) de Sorocaba. Mais informações, 
Edital e anexos, poderão ser acessados na íntegra por meio do Portal da Prefeitura do Município 
de Sorocaba: http://www.sorocaba.sp.gov.br, no link “Licitações”- “Editais em Andamento”.
Sorocaba, 28 de Maio de 2019. Eline Araújo Vitor - Coordenadora Municipal de Saúde Mental.  
Kely Cristiane Schettini - Secretária da Saúde
___________________________________________________________________________

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Zoonoses

Rua Nain, nº 57 –  Jardim Betânia
(esq. c/ Av. Ipanema, 5.001)
Tel. 3229-7333
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde, Divisão de Zoonoses notifica:
01- Intimação nº DZ 065/2019
Interessado: Alexandre Guimarães Aguera
Endereço: Rua Saldanha da Gama, nº 275, Centro – CEP  18.035-040 – Sorocaba  /SP 
Assunto: Fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação desta, para 
o intimado:
- Manter limpo e desodorizado o imóvel,
- Elaborar uma barreira física, onde os felinos fiquem impossibilitados de fugir para os imóveis 
vizinhos, 
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Gilberto de Camargo Antunes – Mtb 0069942/SP

No imóvel supracitado.
O não cumprimento das solicitações acarretará em penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.   
02- Processo:16.385/2019
Interessado: Marcos Antônio da Silva
Endereço: Rua Altino Arantes, nº 1515 – Jardim São Lourenzo – CEP 18.076-302 – Sorocaba/SP 
Assunto: Auto de Infração nº 14.582 de 09/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
03- Processo: 16.386/2019
Interessado: José Francisco do Amaral
Endereço: Rua Manoel Domingues Romero Filho, nº 355 – Bairro Ipatinga – CEP 18.050-386 
– Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 14.694 de 13/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
04- Processo: 16.387/2019
Interessado: Demetrius Bologna Hassan
Endereço: Rua Salvador de Lima, nº 93 – Vila Dálmatas – CEP  18.105-265 – Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 14.693 de 10/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
05- Processo: 16.388/2019
Interessado: Magma Indústria Com. Importação Prod. Têxteis Ltda. 
Endereço: Estrada Luiz Carlos Guerra, nº 1600 – Jardim dos Pássaros  – CEP  18.087-160 – So-
rocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 14.692 de 10/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
06- Processo: 16.389/2019
Interessado: Alan Paduelli T. Canã
Endereço: Rua Josué de Oliveira Souza, nº 44 – Jardim Porto Bello – CEP  18.103-760 – Soro-
caba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 14.521 de 08/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
07- Processo: 16.390/2019
Interessado: Macedo de lemos Ferreira
Endereço: Rua Guarda Civil, nº 646 – Vila Barão – CEP  18.061-220 – Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 14.585 de 15/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
08- Processo: 16.391/2019
Interessado: Jone da Silva Machado Sorocaba - Me
Endereço: Rua Quirino de Mello, nº 2.218 – Aparecidinha – CEP  18.087-200 – Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 14.584 de 14/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 

concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
09- Processo: 17.076/2019
Interessado: Vanderlei Manoel Luiz
Endereço: Rua Antônio Erasmo de Lima, nº 43 – Vila Sabiá – CEP  18.022-150 – Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 14.587 de 10/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
10- Processo: 17.077/2019
Interessado: Carlito Carlos dos Santos Prates
Endereço: Rua Pedroso de Barros, nº 109 – Vila Angélica – CEP  18.065-390 – Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº 12.612 de 15/05/2019
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
11- Processo: 11.372/2019
Interessado: Dayny Mendes
Endereço: Rua Júlio Magalhães Júnior, nº 764, Vila Mineirão – CEP 18.076-485 – Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 073/2019  
Motivo:  Não remover e descartar os dejetos do cão e do gato diariamente.
12- Processo: 11.373/2019
Interessado: Dayny Mendes
Endereço: Rua Júlio Magalhães Júnior, nº 764, Vila Mineirão – CEP 18.076-485 – Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 074/2019  
Motivo: Não proceder limpeza geral e descarte de inservíveis, propiciando instalação de 
animais sinantrópicos; manter sucatas, lonas e inservíveis propiciando acúmulo de água e 
instalação de animais sinantrópicos; manter tambor com coleções líquidas sem tampa, tudo 
causando risco à saúde pública.
13- Processo: 9.922/2019
Interessado: Odair de Abreu Sorocaba - ME
Endereço: Avenida Votuporanga, nº 150, Nova Sorocaba – CEP 18.070-670 – Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 075/2019  
Motivo: Manter reciclagens armazenadas inadequadamente com acúmulo de água e larvas  
de mosquitos.
14- Processo: 12.187/2019
Interessado: Vera Lúcia G. Martins
Endereço: Rua Felizarda Vieira da Cunha, nº 62, Jardim São Guilherme – CEP 18.074-623 – 
Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 076/2019  
Motivo: Não agendar vistoria no imóvel a Rua Tereza Lopes, nº 97, V. Hortência – Sorocaba 
– SP, CEP 18.020-224, com as autoridades sanitárias desta Divisão  de Zoonoses, conforme 
Intimação DZ 028/19 datada de 28/02/19, recebida em 18/03/19, retardando e dificultando  
a ação fiscalizadora das autoridades competentes no exercício de suas funções.
15- Processo: 12.190/2019
Interessado: Fernanda Cristina F. Paes da Silva
Endereço: Rua José Pistelli, nº 163, Jardim São Guilherme – CEP 18.074-623 – Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 077/2019  
Motivo: Não agendar vistoria no imóvel supracitado, com as autoridades sanitárias desta Divi-
são  de Zoonoses, conforme Intimação DZ 025/19 datada de 26/02/19, recebida em 18/03/19, 
retardando e dificultando  a ação fiscalizadora das autoridades competentes no exercício de 
suas funções.
16- Processo: 9.925/2019
Interessado: Ivana Ap. Tanze - ME
Endereço: Av. Barretos, nº 566, Vila Nova Sorocaba – CEP 18.070-810 – Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 078/2019  
Motivo: Manter reciclagens armazenadas inadequadamente e inservíveis com acúmulo de 
água, larvas e pupas de mosquitos.
17- Processo: 32.217/2018
Interessado: Tereza Leopoldino Sato
Endereço: Rua Oswaldo Zaragoza Melchior, nº 67
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Vila Jardini – Sorocaba - SP
Recurso do AIP nº350/18 de 21/12/18 – Indeferido
18- Processo: 1.039/2019
Interessado: Luciana Maria de Mello Nogueira
Endereço: Rua Pedro da Luz, nº 320
Jardim Jatobá – Sorocaba - SP
Recurso do AIP nº025/19 de 20/02/19 – Indeferido
19- Processo: 4.125/2019
Interessado: Vanice Dias de Souza
Endereço: Rua José Lamberti, nº 234, casa 02
Jardim Santo André – Sorocaba - SP
Recurso do AIP nº044/19 de 08/04/19 – Indeferido
20- Processo: 4.130/2019
Interessado: Afonso Ladeira
Endereço: Rua Adão de Brito, nº 1171
Vila Leopoldina – Sorocaba - SP
Recurso do AIP nº046/19 de 08/04/19 – Indeferido
Sorocaba, 27 de Maio de 2019 
Thaís Eleonora Madeira Buti
Chefe da Divisão de Zoonoses
Rogério Barbosa de Oliveira
Chefe da Seção de Zoonoses
___________________________________________________________________________

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 24

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. GLEBA 02A

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. GLEBA 02B

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. A, LT. 21

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. 52 , LT. 7G 

Secretaria da Segurança e Defesa Civil
Área de Fiscalização

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL Nº23/2019
       Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram autuados em virtude de seus 
imóveis estarem em situação irregular, conforme Processos Administrativos, em cumprimento da legislação 
vigente. Para maiores informações deverão comparecer à Divisão de Fiscalização situada à Rua Gal. 
Antunes Gurjão, 267 - Vl. Senger.

18927/2012

RUTE CRISTINA CERDEIRA BRUZA

1486/2019

RUA ELIAS RODRIGUES CLARO

11438/2013

IVAN VECINA GARCIA

602/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA AUGUSTO LIPPEL

11438/2013

IVAN VECINA GARCIA

603/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA AUGUSTO LIPPEL

17179/2013

LUIZ CARLOS DONETTI

521/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA FERNANDO MARTINS COSTA

25796/2015

ANGELO SCUDERI

662/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA RAIMUNDO CORREA

25797/2015

ANGELO SCUDERI

661/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA RAIMUNDO CORREA

26106/2017

JJ CONSTRUCOES E EMPREEND LTDA

729/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA HORACIO CENCI

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. O, LT. 30

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. AREA/08

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 6C

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. AREA/02

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 1F

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 1E

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 1D

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 27

40067/2017

LUIS DOS SANTOS JESUS

56/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA PENHA DONOLLA DE BARROS

15698/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

632/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15722/2018

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

640/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15728/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

666/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15736/2018

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS FLUMINHAN LTDA

691/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15737/2018

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS FLUMINHAN LTDA

707/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15738/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

670/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA NILZA MARTI PEREIRA DE MORAES

38261/2018

ANDRE LUIS SOUSA DIAS PENA

711/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 47

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 46

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. H, LT. 10

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. S, LT. 16

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. F, LT. 45-46C

38298/2018

BOLINA ENGENHARIA LTDA

664/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA NILZA MARTI PEREIRA DE MORAES

38299/2018

BOLINA ENGENHARIA LTDA

665/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA NILZA MARTI PEREIRA DE MORAES

38314/2018

MARCIO DE OLIVEIRA JAMAS

573/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA PAULO HOMERO DA SILVA

7169/2019

REINALDO MENDES DA SILVA

495/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ALAMEDA FAMILIA FELIPPE

7187/2019

SANTO LAURINO

561/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA PROFESSOR JOSE FRANCISCO DE AFONSO 
MARINS

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. K, LT. 42

Processo:

Nome:

Intimação:

Endereço de Ação: QD. J, LT. 14

Chefe de Seção 
Geisson Ricardo Martins Flores Fabiano Pedroso de Proença Antonio Valdir Goncalves Filho

Chefe de Divisão Secretário da Segurança e Defesa Civil

7209/2019

MILTON DE ALMEIDA LIMA

491/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ALAMEDA FAMILIA VERLANGIERI

10323/2019

GENILSON SOARES DA SILVA

691/2019 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

ALAMEDA FAMILIA TELES
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Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 24

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. GLEBA 02A

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. GLEBA 02B

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. A, LT. 07/A

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. A, LT. 21

Processo:

Nome:

Notificação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 5

17179/2013

LUIZ CARLOS DONETTI

662/2019 - Limpeza do Terreno

RUA FERNANDO MARTINS COSTA

22461/2013

HILDINETE PENHA SANCHES

Indeferimento referente ao recurso do Auto de Infração n.º 416/2019 - Limpeza de 
Terreno

RUA GUILHERMA PENHA

11439/2013

IVAN VECINA GARCIA

803/2019 - Limpeza do Terreno

RUA AUGUSTO LIPPEL

17171/2013

JOSE GERALDO THOMAZ

309/2019 - Limpeza do Terreno

RUA BELMIRA LOUREIRO DE ALMEIDA

18927/2012

RUTE CRISTINA CERDEIRA BRUZA

1993/2019 - Limpeza do Terreno

RUA ELIAS RODRIGUES CLARO

11438/2013

IVAN VECINA GARCIA

802/2019 - Limpeza do Terreno

RUA AUGUSTO LIPPEL

Secretaria da Segurança e Defesa Civil
Área de Fiscalização

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL Nº 22/2018
       Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram autuados em virtude de seus 
imóveis estarem em situação irregular, conforme Processos Administrativos, em cumprimento da legislação 
vigente. Para maiores informações deverão comparecer à Divisão de Fiscalização situada à Rua Gal. 
Antunes Gurjão, 267 - Vl. Senger.

Processo:

Nome:

Notificação:

Endereço de Ação: QD. , LT. 6

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. A, LT. 17

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. 12, LT. 26 

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. 44, LT. P/1

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. 52 , LT. 7G 

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. O, LT. 30

40067/2017

LUIS DOS SANTOS JESUS

342/2019 - Limpeza do Terreno

RUA PENHA DONOLLA DE BARROS

26106/2017

JJ CONSTRUCOES E EMPREEND LTDA

748/2019 - Limpeza do Terreno

RUA HORACIO CENCI

32837/2015

CLAUDIO ROBERTO PENAFIEL

990/2019 - Limpeza do Terreno

RUA ARTUR CALDINI

38268/2015

MARCOS AURELIO BONATO

1330/2018 - Limpeza do Terreno

RUA DOS FERROVIARIOS

25796/2015

ANGELO SCUDERI

890/2019 - Limpeza do Terreno

RUA RAIMUNDO CORREA

25797/2015

ANGELO SCUDERI

888/2019 - Limpeza do Terreno

RUA RAIMUNDO CORREA

22461/2013

HILDINETE PENHA SANCHES

Indeferimento referente ao recurso do Auto de Infração n.º 419/2019 - Limpeza de 
Terreno

RUA GUILHERMA PENHA

23878/2015

ALEMIL PARTICIPACOES S/C LTDA - EPP

258/2019 - Limpeza do Terreno

RUA JOSEPHINA RODRIGUES COLO

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. Q, LT. 07

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. Q, LT. 07

Processo:

Nome:

Notificação:

Endereço de Ação: QD. 26, LT. 18

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. E, LT. 42

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. 25, LT. 648/650

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 14

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. AREA/08

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. AREA/07

15699/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

841/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

JOSE BARBOSA DA SILVA

1006/2019 - Limpeza do Terreno

RUA THOMAS MAURO MAIELLO

15698/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

839/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

LUIZ ANTONIO DURELLO

Suspensão e Cancelamento do Auto de Infração n.º 540/2018 - Limpeza do Terreno

RUA MARIA SOARES LEITAO

4676/2018

MARCELO ANTONIO FIGUEIREDO MILLANI

663/2019 - Limpeza do Terreno

RUA EDVILSON NUNES DO NASCIMENTO

MARCELO ANTONIO FIGUEIREDO MILLANI

1199/2018 - Limpeza do Terreno

RUA CAMPOS DO CONDE II

6961/2018

E.S. CONSTRUTORA\ LTDA

156/2019 - Limpeza do Terreno

RUA MOACYR NASCIMENTO

4753/2018

4676/2018

9975/2018

4676/2018

MARCELO ANTONIO FIGUEIREDO MILLANI

1198/2018 - Construção e/ou reparos de muro e/ou passeio público

RUA CAMPOS DO CONDE II

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 6C

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 6A

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. AREA/04

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. AREA/03

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. AREA/02

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 1F

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 1E

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. , LT. 1D

15737/2018

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS FLUMINHAN LTDA

952/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15738/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

957/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15728/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

894/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15736/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

924/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15726/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

887/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15727/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

889/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15724/2018

LOTES INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

868/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE

15722/2018

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

862/2019 - Limpeza do Terreno

ESTRADA JOSE RIBEIRO LEITE
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Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. B3, LT. 43 

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. B3, LT. 43 

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. A1, LT. 35 

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 27

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 47

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 46

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. B, LT. 46

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. H, LT. 10

38314/2018

MARCIO DE OLIVEIRA JAMAS

758/2019 - Limpeza do Terreno

RUA PAULO HOMERO DA SILVA

38299/2018

BOLINA ENGENHARIA LTDA

893/2019 - Limpeza do Terreno

RUA NILZA MARTI PEREIRA DE MORAES

38299/2018

BOLINA ENGENHARIA LTDA

893/2019 - Limpeza do Terreno

RUA NILZA MARTI PEREIRA DE MORAES

38261/2018

ANDRE LUIS SOUSA DIAS PENA

898/2019 - Limpeza do Terreno

RUA NILZA MARTI PEREIRA DE MORAES

38298/2018

BOLINA ENGENHARIA LTDA

892/2019 - Limpeza do Terreno

RUA NILZA MARTI PEREIRA DE MORAES

26871/2018

MARIA MADALENA FILHA SILVA

789/2019 - Limpeza do Terreno

AVENIDA MONSENHOR MAURO VALLINI

26871/2018

MARIA MADALENA FILHA SILVA

789/2019 - Limpeza do Terreno

AVENIDA MONSENHOR MAURO VALLINI

30864/2018

ANDRE DE OLIVEIRA FONSECA

1009/2019 - Limpeza do Terreno

RUA PROFESSORA VERA AP GUARIGLIA DOS 
SANTOS

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. F, LT. 45-46C

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. K, LT. 42

Processo:

Nome:

Auto de Multa:

Endereço de Ação: QD. J, LT. 14

Chefe de Seção 

7209/2019

MILTON DE ALMEIDA LIMA

591/2019 - Limpeza do Terreno

ALAMEDA FAMILIA VERLANGIERI

10323/2019

GENILSON SOARES DA SILVA

864/2019 - Limpeza do Terreno

ALAMEDA FAMILIA TELES

7187/2019

SANTO LAURINO

721/2019 - Limpeza do Terreno

RUA PROFESSOR JOSE FRANCISCO DE AFONSO 
MARINS

Geisson Ricardo Martins Flores Fabiano Pedroso de Proença Antonio Valdir Goncalves Filho

Chefe de Divisão Secretário da Segurança e Defesa Civil
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ANA LÚCIA GARDENAL BERANGER, Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Tornar público EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO E 
ELEIÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 
GESTÃO 2020-2024, elaborado pela Comissão Eleitoral, constituída através de Reunião do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, realizada no dia 
24 de outubro de 2018, com a seguinte composição: 
 
Representantes do Poder Público: 
Angélica Lacerda Cardoso 
Elaine Cristina da Silva 
Jose Luiz Rossi  
    
Representantes da Sociedade Civil: 
Ana Lúcia Gardenal Beranger 
Jane de Araújo Silva  
Sara Araceli de Carvalho Ribeiro Mendes 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO E ELEIÇÃO PARA 
CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE SOROCABA GESTÃO 2020-2024 

 
Dispõe sobre a Convocação de Processo Seletivo 
dos Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do 
Município de Sorocaba, nos termos da Lei 
Municipal 8.627, de 04 de dezembro de 2008 para 
gestão 2020-2024, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 
8.069/90 e Lei Municipal nº 8627/2008 e suas alterações, dos Conselheiros de Direito 
presentes na Assembleia Ordinária realizada no dia 24 de outubro de 2018;  
 
Considerando que, o processo seletivo e eleição dos membros titulares e suplentes de 
Conselheiros Tutelares da Cidade de Sorocaba, é organizado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e Coordenado pela Comissão Eleitoral 
designada pelo referido Conselho, observando-se as normas da Lei Federal nº 8.069/90 e a 
Lei Municipal nº 8627/2008, suas alterações e fiscalizado pelo Ministério Público; 
 
Considerando que este Edital disciplinará o processo seletivo e eleição dos membros titulares 
e suplentes do Conselho Tutelar de Sorocaba no mandato que iniciará no dia 10/01/2020 e 
findará aos 09/01/2024; 

                                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                                             www.cmdcasorocaba.org.br - contato@cmdcasorocaba.org.br              

____________________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba – SP 

 Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

 
Considerando que a Comissão Eleitoral foi constituída no dia 24 de outubro de 2018 e 
publicada no Jornal Oficial do Município de Sorocaba dia 10 de dezembro de 2018, retificada 
e publicada em 25 de janeiro de 2019; 
 
FAZ SABER, PARA CONHECIMENTO DA POPULAÇÃO, QUE SE INICIA O 
PROCESSO SELETIVO E ELEIÇÃO DE TRINTA (30) CONSELHEIROS TUTELARES 
TITULARES NO MUNICÍPIO DE SOROCABA E SESSENTA (60) CONSELHEIROS 
TUTELARES SUPLENTES, MEDIANTE O CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRAZOS 
CONSTANTES DESTE EDITAL, A SABER: 
 
 
1. DA COMISSÃO ELEITORAL E SUAS COMPETÊNCIAS 
 
1.1. A Comissão Eleitoral, constituída através da Reunião do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba realizada no dia 24 de outubro de 2018, 
responsável pela operacionalização do processo seletivo e eleição dos membros denominados 
conselheiros tutelares titulares e suplentes, podendo contar com assessoria durante o processo 
seletivo e eleição através de empresa especializada em treinamento e desenvolvimento 
profissional e gerencial, terá a seguinte composição: 
 
1.1.1. Representantes do Poder Público: 
Angélica Lacerda Cardoso 
Elaine Cristina da Silva 
Jose Luiz Rossi  
    
1.1.2. Representantes da Sociedade Civil: 
Ana Lúcia Gardenal Beranger 
Jane de Araújo Silva  
Sara Araceli de Carvalho Ribeiro Mendes 
       
1.2. A Comissão Eleitoral tem como Coordenadora Angélica Lacerda Cardoso. 
 
1.3. Caberá a Comissão Eleitoral: 
I- Dirigir o processo de seleção, acompanhando as etapas de inscrição, votação e 
apuração responsabilizando-se pelo bom andamento de todos os trabalhos e resolvendo os 
eventuais incidentes que venham a ocorrer.  
II- Adotar todas as providências necessárias para a organização e a realização do pleito e 
acompanhar a propaganda eleitoral dos candidatos aptos; 
III- Analisar e encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
– CMDCA, a relação dos candidatos aptos a participar das fases subsequentes a primeira 
denominada prova escrita; 
IV- Receber denúncias contra candidatos, nos casos previstos em Lei, bem como adotar os 
procedimentos necessários para apurá-las; 
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V- Publicar a lista dos mesários e dos apuradores de votos; 
VI- Analisar e julgar eventuais impugnações apresentadas contra candidatos, mesários, 
apuradores e na apuração; 
VII- Lavrar a ata de votação, anotando todas as ocorrências; 
VIII- Realizar a apuração dos votos; 
IX- Processar e decidir, em primeiro grau, as denúncias referentes à impugnação e 
cassação de candidaturas, encaminhando ao Ministério Público a decisão da Comissão 
Eleitoral; 
X- Processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, nos prazos 
previstos em tópicos desse edital; 
XI- Publicar o resultado do pleito, abrindo prazo para defesa/recurso, em prazo estipulado 
neste edital; 
XII- Realizar demais atividades inerentes ao processo eleitoral. 
 
1.4.  A Comissão Eleitoral poderá determinar a retirada imediata e a supressão da 
propaganda bem como recolher material, a fim de garantir o cumprimento da Legislação 
vigente, encaminhando o caso para decisão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 
 
1.5. O expediente deverá ser encaminhado também ao representante do Ministério Público 
para análise e posterior deliberação sobre a matéria. 
 
 
2. DO CONSELHO TUTELAR 
 
2.1. O Conselho Tutelar 
I. O Conselho Tutelar é o órgão municipal permanente e autônomo, de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente, conforme previsto na Lei Federal nº 8.069/90. 
II. No município de Sorocaba haverá 06 (seis) Conselhos Tutelares, distribuídos 
conforme Lei Municipal nº 8627/2008 e suas alterações, cabendo à gestão municipal, por 
meio da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, ou a que substitua a distribuição da 
localidade de atuação do Conselho Tutelar. 
III. O membro do Conselho Tutelar, para fins de definição da natureza Jurídica, é agente 
honorífico, entendido como aquele Cidadão nomeado (após escolha em processo eleitoral) 
pelo poder público municipal, para prestar serviços ao município, em prazo determinado e 
sem qualquer vínculo empregatício ou estatutário. 
2.1.1. São atribuições do Conselheiro Tutelar aquelas determinadas no artigo 136 da Lei 
Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 
2.2. DOS DIRETOS E VANTAGENS 
 
2.2.1. Os membros titulares do Conselho Tutelar receberão remuneração, durante o período de 
exercício efetivo do mandato do Conselheiro, não configurando vínculo empregatício, pagos 

                                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                                             www.cmdcasorocaba.org.br - contato@cmdcasorocaba.org.br              

____________________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba – SP 

 Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

pelo Município no valor de R$ 3.866,03 (Três mil oitocentos e sessenta e seis reais e três 
centavos). Os valores mencionados serão reajustados na mesma forma do funcionalismo 
público municipal. 
 
2.2.2. A remuneração, percebida pelo (a) Conselheiro (a) Tutelar, em desempenho de função, 
como membro eleito ou suplente não gera vínculo trabalhista com a administração pública, 
nem tampouco direito a inclusão no sistema de previdência e saúde dos servidores públicos, 
cujo pagamento se dará conforme dotação consignada no Orçamento municipal a órgão da 
administração pública conforme artigo 134, parágrafo único da Lei nº 8.069/90 – ECA. 
 
2.2.3. São direitos dos membros titulares eleitos: 
 
I. Férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 
mensal, após 12 meses de serviços prestados; 
II. Licença maternidade; 
III. Licença paternidade; 
IV. Licença para tratamento de saúde; 
V. Gratificação natalina. 
 
2.2.4. Os direitos de que trata o item 2.2.1 seguirão os moldes da legislação vigente ao 
funcionalismo Público Municipal. 
 
 
3. DA CARGA HORÁRIA 
 
3.1. O Conselho Tutelar funcionará diariamente, em Regime de Integral Dedicação ao 
Serviço, disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas, fazendo-se presente sempre que 
solicitado. A função de Conselheiro Tutelar exige dedicação exclusiva, sendo incompatível 
com o exercício de outra função pública e privada, remunerada ou voluntária. 
 
3.2. Conforme Lei Municipal n° 8.627 de 04 de dezembro de 2008 e suas alterações, o 
Regime de Dedicação Exclusiva ao Serviço para cada Conselheiro Tutelar, compreenderá: 
I- Jornada de 40 (quarenta) horas semanais no horário de expediente, compreendido das 
8h00 às 17h00 de segunda a sexta-feira, incluindo nesta jornada o cumprimento de plantões 
noturnos, de finais de semana e feriados, em local a ser determinado pela Administração 
Pública Municipal, com escala de trabalho elaborada conforme regimento interno e validada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
II- Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos a mesma carga horária de 
jornada de trabalho incluindo os períodos de plantão e as atribuições do Artigo 136 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 
4. DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE NO PROCESSO SELETIVO 
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4.1. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 
I- Formar a Comissão Eleitoral e publicá-la no Jornal Oficial do Município de Sorocaba; 
II- Licitar empresa especializada em Processo Seletivo de acordo com a Legislação 
Vigente; 
III- Requisitar servidores públicos para apoio administrativo e operacional durante o 
Processo Seletivo de que trata este Edital; 
IV- Expedir resoluções acerca do processo eleitoral; 
V- Julgar os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Eleitoral, e as 
impugnações ao resultado geral do pleito. 
VI- Homologar as candidaturas encaminhadas pela Comissão Eleitoral; 
VII- Publicar o resultado final geral do pleito, bem como proclamar e diplomar os eleitos. 
 
4.2. Todos os avisos e comunicados relativos ao Processo Seletivo e Eleitoral serão objeto de 
publicação, considerado o Jornal Oficial do Município de Sorocaba bem como fixação no 
mural da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, localizada na Rua Santa Cruz, 116 - 
Centro, Sorocaba, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dessas 
publicações.  
 
 
5.  DO PROCESSO SELETIVO 
 
5.1. O processo seletivo, nos termos da Resolução 170, de 10 de dezembro de 2014, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, da Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, da Lei Municipal nº 8.627, de 04 de dezembro de 2008, será presidido pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, organizado e conduzido por 
Comissão Eleitoral por ele constituída e sob a fiscalização do Ministério Público, compondo-
se de sete fases: 
 
I- Inscrição; 
II- Prova escrita composta de questões objetivas, redação e estudo de caso, formulada por 
empresa contratada, especializada em processo seletivo; 
III- Entrega de documentos comprobatórios.  
IV- Curso de capacitação Técnica: síntese das Atribuições do Conselho Tutelar conforme 
Lei 8069, de 13 de julho de 1990; 
V- Avaliação Psicológica; 
VI- Eleição por voto único, facultativo da sociedade. 
VII- Capacitação Técnica inicial obrigatória. 
 
Parágrafo único. Passará a condição de CANDIDATO: 
a) o inscrito aprovado na fase II; 
b) os 160 primeiros colocados na fase II deverão entregar a documentação (fase III); 
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c) os 130 candidatos com a documentação deferida (fase III) e melhor classificados na fase II 
ficam habilitados a participar da fase IV; 
c) ao ter 100% de presença na fase IV o candidato estará habilitado a participar das fases V; 
d) os 110 candidatos melhores classificados nas fases II, III, IV, V concorrerão a fase VI; 
e) os 90 Candidatos mais votados serão convocados a participar da fase VII. 
 
 
6. DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 
 
6.1 As inscrições deverão ser realizadas, no período de 30 de maio a 10 de junho de 2019, 
pela Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação Vunesp, empresa contratada para realização das fases I e II e, parcialmente, da 
fase III do processo seletivo de que trata este Edital a ser publicado no Jornal Oficial do 
Município de Sorocaba. 
6.2. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e nas condições previstas em Lei, sobre os 
quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
6.2.1. São requisitos para participação deste Processo Seletivo o descrito no item 7. Dos 
Requisitos e Entrega de Documentos Comprobatórios.  
6.3. Os documentos comprobatórios das condições exigidas no item 7. deste Edital deverão 
ser expedidos de acordo com as normas legais vigentes e enviados conforme instruções 
constantes do item 7.3. 
6.3.1. A não entrega da documentação conforme disposto no item 7. deste Edital eliminará o 
candidato deste Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração firmada no ato da inscrição. 
6.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas na ficha de inscrição. 
6.5. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a 
recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício do respectivo cargo. 
6.6. A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 30 de maio de 2019 às 20 horas de 10 de 
junho de 2019, exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br. 
6.6.1. Será admitida apenas uma inscrição por candidato. 
6.7. Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do período das inscrições: 
a) acessar o endereço eletrônico: www.vunesp.com.br; 
b) localizar, no site, o “link” correlato ao presente Processo Seletivo; 
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d) clicar em “Inscreva-se”; 
e) informar o e-mail ou o CPF; 
f) cadastrar senha pessoal (e intransferível) a ser utilizada sempre que for preciso alterar os 
dados cadastrais e/ou consultar o desempenho. São de inteira responsabilidade do candidato 
manter o sigilo e usar adequadamente a senha cadastrada; 
g) preencher total e corretamente os dados solicitados na ficha de inscrição, inclusive os dados 
solicitados nas alíneas “g” e/ou “h”, do item 8.14.1., deste Edital, atentando para a veracidade 
de todas as informações; 
h) clicar em ‘Confirmar a Inscrição’; 
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição; 
j) imprimir o boleto bancário; e 
k) efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte 
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centavos) em qualquer agência bancária até 10 de junho de 2019. 
6.8. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição. 
6.8.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
6.9. O pagamento do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em 
cheque, em qualquer agência bancária. 
6.10. A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetuada após a 
respectiva compensação e se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do 
candidato será automaticamente tornada sem efeito. 
6.11. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 
Correios, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não o 
especificado neste Edital. 
6.11.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição. 
6.12. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
6.12.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site 
www.vunesp.com.br, no link “Área do Candidato”, a partir de 3 (três) dias úteis após o 
pagamento da inscrição. 
6.12.2. Caso a inscrição seja detectada como não efetivada ou não haja informação, o 
candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou no link “Área do Candidato – FALE 
CONOSCO” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 
6.13. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a maior ou em 
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado por uma das Leis nos 8.004/2006, 
10.042/2012 alterada pela Lei 11.158/2015 e 11.652/2018 conforme disposto neste Edital. 
6.14. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se 
realizar. 
6.15. Após as 20 horas do último dia do período de inscrição, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário não estarão mais disponibilizados no site. 
6.15.1. O interessado poderá reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
às 20 horas do último dia de inscrição. 
6.16. A Fundação VUNESP e o Conselho Municipal dos Direitos a Criança e do Adolescente 
não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
6.17. O candidato que prestar quaisquer declarações falsas, inexatas ou ainda, que não atenda 
a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas fases e que o 
fato seja constatado posteriormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 do 
Código Penal. 
6.18. DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.18.1. Amparado pelas Leis nos 8.004/2006 e 10.042/2012, alterada pela Lei nº 11.158/2015 e 
nº 11.652/2018 e pelo Decreto no 22.018/2015, poderá o candidato solicitar a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos procedimentos descritos nos itens 6.18.2. a 
6.18.4. deste Edital. 
6.18.2. Lei nº 8.004, de 20 de novembro de 2006: 
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6.18.2.1. Será isento do pagamento da taxa de inscrição em concurso os doadores de sangue 
que contarem com 2 (duas) doações realizadas no período de 12 (doze) meses, decorridos da 
última doação, com base no primeiro dia de inscrição. 
6.18.2.1.1. A isenção fica condicionada ao envio, por meio digital (upload), do documento 
que comprove as 2 (duas) últimas doações de sangue realizadas pelo próprio candidato, na 
rede pública de saúde, no período de até 12 meses contados da data de abertura das inscrições. 
6.18.2.1.2. A(s) declaração(ções)/atestado(s) deverá(ão) ser em papel timbrado da instituição, 
onde constem o nome do doador, a(s) data(s) da(s) doação(ções), com assinatura e carimbo do 
responsável e a data da emissão do documento. 
6.18.3. Lei nº 10.042, de 25 de abril de 2012, alterada pela Lei nº 11.158, de 26 de agosto 
de 2015: 
6.18.3.1. Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição todos aqueles que estejam 
desempregados. 
6.18.3.1.1. A isenção fica condicionada ao envio, por meio digital (upload), de documentos 
que comprovem a veracidade da situação em que o indivíduo se encontra. 
6.18.3.1.1.1. Para obtenção dos benefícios previstos na Lei nº 10.042/2012, os candidatos 
desempregados deverão enviar, por meio digital (upload) os seguintes documentos no ato da 
inscrição: 
a) RG (frente e verso); 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social:  
b1)  página com foto e o verso com a identificação; 
b2)  página de admissão e de demissão, de seu último emprego ou emprego temporário ou 
estágio remunerado; 
b3)  formulário de rescisão de contrato de trabalho; e 
b4) comprovante do seguro-desemprego (quando for o caso). 
6.18.3.1.1.2. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) 
não será aceita como comprovação da condição de desempregado. 
6.18.4. Lei nº 11.652, de 2 de janeiro de 2018: 
6.18.4.1. Ficam isentos de pagamento da taxa de inscrição os doadores de medula óssea que 
contarem com 01 (uma) doação realizada no período de 12 (doze) meses, decorridos da última 
doação, com base no primeiro dia de inscrição. 
6.18.4.2. A isenção fica condicionada ao envio, por meio digital (upload), de documento 
comprobatório (declaração/atestados) emitido pela rede pública de saúde, em papel timbrado, 
onde constem o nome do doador, a data da doação, com assinatura e carimbo do responsável e 
data da emissão do documento. 
6.18.5. Após as 20 horas de 31 de maio de 2019 o requerimento de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição não estará mais disponível no site. 
6.18.6. Para o envio da declaração constante do Anexo I deste Edital (que declara que as 
informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer a sanção disposta no artigo 3º das 
Leis nos 8.004/2006 e 10.042/2012 e na Lei nº 11.652/2018, bem como dos documentos 
comprobatórios de uma das situações previstas nos itens 6.18.2., ou 6.18.3. ou 6.18.4. deste 
Edital, o candidato deverá, até 20 horas de 31 de maio de 2019: 
a) acessar o link deste Processo Seletivo, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br; 
b) após o preenchimento do formulário de solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio dos documentos por meio digital (upload); 

                                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                                             www.cmdcasorocaba.org.br - contato@cmdcasorocaba.org.br              

____________________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba – SP 

 Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

b1) os documentos para envio deverão ser digitalizados, frente e verso, quando necessário, 
com tamanho de até 500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
6.18.6.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de 
arquivo corrompido. 
6.18.6.2. Não serão considerados os documentos enviados pelos correios, por e-mail ou por 
quaisquer outras formas que não a especificada no item 6.18.6. deste Edital e nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a data 
limite. 
6.18.6.3. O candidato deverá, a partir das 10 horas de 4 de junho de 2019, acessar o site 
www.vunesp.com.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada no link “Área do 
Candidato - Editais e Documentos”. 
6.18.6.4. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua 
inscrição efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
6.18.6.5. O candidato que tiver a solicitação indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 
participar deste Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site 
www.vunesp.com.br, imprimir o boleto bancário, até o último dia de inscrição, e pagar o 
valor da taxa de inscrição, até 10 de junho de 2019, devendo observar o disposto na alínea 
“k” do item 6.6.1. deste Edital. 
6.18.7. O candidato poderá protocolar recurso contra o indeferimento do pedido de isenção no 
período de 05 a 06 de junho de 2019, pelo site www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 
6.18.7.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato” – no link “Editais e Documentos”), com data 
prevista para 07 de junho de 2019. 
6.18.8. O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição mediante o 
recolhimento do valor correspondente, não terá sua inscrição efetivada. 
6.18.9. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, 
assim como a idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles 
decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em Lei, em caso de 
irregularidade constatada. 
6.18.10. A Fundação VUNESP e o CMDCA - Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
6.19. DA ACESSIBILIDADE (CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA 
PROVA): 
6.19.1. Os candidatos com necessidades especiais temporárias ou permanentes para realização 
da Prova escrita (questões objetivas, redação e estudo de caso) poderão requerê-las, no ato da 
inscrição, informando as condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia, etc.), transcritor ou outras condições as quais deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição. 
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6.19.2. O candidato que não se declarar com deficiência, mas que necessitar de condição 
especial para a realização da prova escrita, deverá no período das inscrições: 
a) acessar o link deste Processo Seletivo, no site www.vunesp.com.br; 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar 
os recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 
6.19.3. A solicitação da condição especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de 
Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término do 
período designado para as inscrições, no qual conste a Classificação Internacional de Doença 
– CID da doença que acomete o candidato, bem como a justificativa de necessidade da 
condição especial pleiteada pelo candidato. 
6.19.3.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 6.19 e 
subitens, implicará a perda do direito de atendimento da condição especial. 
6.19.4. Para o envio do laudo médico o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.vunesp.com.br; 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a “Área do Candidato”, selecionar o 
link “Envio de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
b1) o laudo médico deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma 
das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
6.19.4.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de 
arquivo corrompido. 
6.19.4.2. Não serão considerados os documentos contendo solicitação de condição especial 
enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada 
neste Edital. 
6.19.5. O candidato que não fizer a solicitação de condição especial conforme o estabelecido 
nos itens 6.19.1. a 6.19.4. deste Edital, não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado. 
6.19.6. As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da prova escrita 
(questões objetivas, redação e estudo de caso) serão publicadas em 07 de junho de 2019 no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  
6.19.6.1. Contra a decisão que indeferir solicitação de condição especial para prestação da 
prova caberá recurso, devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 10 a 11 de 
junho de 2019. 
6.19.6.2. O resultado da análise de recurso contra o indeferimento do pedido de condição 
especial para realização da prova escrita será divulgado no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato” no link “Editais e Documentos”), com data 
prevista para 28 de junho de 2019. 
6.19.7. Qualquer solicitação, após o período de inscrição, o candidato deverá entrar em 
contato com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a 
sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se dos detalhes relativos ao 
atendimento especial. 
6.19.8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido. 
6.20. DA CANDIDATA LACTANTE: 
6.20.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova escrita, a 
candidata lactante deverá levar um acompanhante, maior de idade, devidamente 
documentado, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será responsável pela 
criança. 
6.20.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da 
criança.  Este estará submetido a todas as normas constantes neste Edital, inclusive no tocante 
ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares. 
6.20.2. A candidata que não levar 1 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a 
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I - Reconhecida idoneidade moral 
 

a) certidões dos cartórios dos Distribuidores Cíveis e 
Criminais das justiças Federal e Estadual, expedidas 
na Comarca de Sorocaba; 
b) folha de antecedentes criminais expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública dos Estados em que 
tiver sido domiciliado nos últimos cinco anos; 
c) declaração de idoneidade firmada de próprio 
punho, sob as penas da lei, de que não sofreu processo 
administrativo no serviço público federal, estadual e 
municipal conforme Anexo II. 

II - Idade superior a vinte e um (21) 
anos, e inferior a 60 (sessenta) anos. 

Certidão de nascimento ou cópia do RG 

III - residência no município de 
Sorocaba, por pelo menos (05) cinco 
anos; 

a) cópia do comprovante de residência, para fins de 
comprovação dos cinco anos de residência no 
município de Sorocaba; 
b) declaração comprovante de residência, conforme 
Anexo II. 

IV - Possuir Ensino Superior Completo, 
devidamente o curso autorizado e 
reconhecido pelo MEC; 

Cópia do diploma e original para conferência ou cópia 
do certificado de conclusão do curso de Ensino 
Superior acompanhado do histórico escolar e original 
para conferência. 

V - Comprovação de experiência 
profissional de no mínimo 2 (dois) anos 
em trabalho direto na área da criança 
e/ou adolescente e família, em período 
não superior a 5 (cinco) anos da data do 
pleito, formalmente comprovado 
conforme Edital. 

 Documentos constantes no Item 7.2 deste Edital 

VI - Estar em gozo de seus direitos 
civis e políticos e quites com o serviço 
militar, se do sexo masculino; 

a) certidão de quitação eleitoral e de crimes eleitorais 
expedidas, Pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE.  
b) cópia do Certificado de Dispensa e incorporação 
(Reservista) 

VII- não ter sido penalizado (a) com a 
destituição da função de Conselheiro 
Tutelar, nos termos do que dispõe a Lei 
Municipal n.º 8627/2008, nos cinco (5) 
anos antecedentes a esta eleição; 

Comprovação de responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 

 
7.2. DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E COMPROVAÇÃO 
 
7.2.1 Considera-se experiência profissional para fins do contido no inciso V, do item 7.1, 
deste Edital: 
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criança no local de realização da prova escrita. 
6.20.3. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba - 
CMDCA e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma, acompanhante 
para guarda da criança. 
6.20.4. Para tanto, a candidata deverá, no momento da realização da inscrição solicitar a 
necessidade da amamentação durante a realização da prova escrita, portanto, deverá informar 
o nome completo e CPF do acompanhante, maior de idade. 
6.20.4.1. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a 
presença do responsável pela criança e sem o material da prova escrita. 
6.20.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação no período de duração da prova 
escrita. 
6.20.6. Excetuada a situação prevista no item 6.20., não será permitida a permanência de 
criança ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova 
escrita podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) neste Processo 
Seletivo. 
6.21. O não atendimento aos procedimentos para inscrição estabelecidos nos itens anteriores 
deste Edital implicará na não efetivação da inscrição. 
6.21.1. A candidatura é individual, vedada a formação de chapa. 
6.21.2. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 
mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive. 
6.21.3. Estende-se o impedimento do item 6.19.2 ao conselheiro tutelar em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na justiça da 
infância e da juventude da mesma comarca estadual ou municipal. 
Parágrafo único. O ato de inscrição dos candidatos pressupõe que eles ratificam o 
conhecimento das normas contidas neste edital que regulamenta esse processo seletivo, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento das mesmas. 
6.21.4. Após o prazo de inscrição e realização da prova escrita, a Comissão Eleitoral se 
reunirá para análise dos documentos solicitados neste Edital para homologação de 
candidatura. Serão excluídos automaticamente os candidatos que não juntarem a 
documentação solicitada. 
6.21.5. Serão considerados habilitados para as fases seguintes os inscritos que obtiverem, no 
mínimo, 60 (sessenta) pontos de aproveitamento na prova escrita. 
6.21.6. De acordo com a classificação da Fase II, os cento e sessenta (160) candidatos 
melhores classificados deverão apresentar os documentos exigidos neste Edital, sob pena de 
desclassificação, mesmo com aprovação de 60 pontos na prova escrita, conforme previsto no 
item 7.3. deste Edital. 
6.21.7. Somente os 110 (cento e dez) candidatos melhores classificados na fase II (prova 
escrita) e aptos nas fases III, IV e V concorrerão a eleição por voto único. 
 

 
 
7 – DOS REQUISITOS E ENTREGA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
 
7.1 – São requisitos para candidatura: 
 

REQUISITOS DOCUMENTOS 
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I- A atividade remunerada ou não, desde que contínua e profissional, realizada em 
entidades de atendimento que desenvolvam programas em regime de orientação e apoio 
sociofamiliar, apoio socioeducativo em meio aberto, colocação familiar e acolhimento 
institucional ou executem medidas socioeducativas de liberdade assistida, semiliberdade e 
internação; 
a) tratando-se de entidade não governamental, o programa de atendimento deverá estar 
regularmente inscrito junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
b) sendo a entidade sediada em outra comarca, o candidato deverá apresentar certidão 
expedida pelo respectivo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
II- A atividade remunerada ou não, desde que contínua e profissional, de prestação de 
serviços que garantam às crianças e adolescentes os direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária; 
a) a regularidade da atividade quer profissional, quer do funcionamento da instituição ou 
organização, deverá ser comprovada através de certidão ou declaração dos respectivos órgãos 
competentes; 
III- Atividade judicial na defesa de direitos fundamentais da criança e do adolescente, 
mediante a demonstração de ter praticado ao menos 5 (cinco) atos privativos de advogados 
por ano (art. 59. CNJ 75/2009) 

 
7.3. DA ENTREGA DOCUMENTOS 
 
7.3.1 Os requisitos de que tratam o item 7.1 e 7.2, deverão ser comprovados e os documentos 
necessários deverão ser encaminhados nos dias 05 e 06 de agosto de 2019, sob pena de 
indeferimento, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) acessar, no período das 10 horas de 05 de agosto de 2019 às 20 horas de 06 de agosto de 
2019, o link correlato ao presente Processo Seletivo, no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br; 
b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); 
b1) os documentos para envio deverão ser digitalizados, frente e verso, quando necessário, 
com tamanho de até 500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
 
7.3.2 Serão publicados no Jornal Oficial do Município de Sorocaba os candidatos com a 
documentação deferida, habilitados a participarem da Fase IV constante deste Edital. 
7.3.2.1. A data prevista para publicação das inscrições deferidas está prevista para 12.08.2019. 
 
7.3.3 Indeferido a documentação, o interessado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da 
publicação do item 7.3.2, poderá protocolar recurso contra o indeferimento da análise da 
documentação no período da 8 horas de13.08.2019 às 20 horas de 14 de agosto de 2019, 
pelo site www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas. 
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7.3.3.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da análise da documentação 
será divulgado no Jornal Oficial do Município de Sorocaba, com data prevista para 16 de 
agosto de 2019. 
 
8 – DA PROVA ESCRITA  
 
8.1. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, compreenderá: 
a) 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, com quatro (04) alternativas, sendo 
uma (01) alternativa correta, sendo avaliada na escala de 0 (zero) a  30 (trinta) pontos; 
b) 01 (uma) redação, sendo avaliada na escala de 0 (zero) a  30 (trinta) pontos; 
c) 01 (um) estudos de caso, sendo avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 
 
8.2. A convocação para aplicação da prova escrita será publicada no Jornal Oficial do 
Município de Sorocaba. 
 
8.3. Serão considerados habilitados na prova escrita os candidatos que obtiverem no mínimo 
de 60 pontos na prova escrita e não zerar nas questões objetivas, na redação e no estudo de 
caso.  
 
8.4. Os candidatos habilitados na prova escrita, serão convocados a entrega de documentos 
conforme 7.3.1; 
 
8.5. As questões objetivas, de múltipla escolha, serão compostas da seguinte forma: 
I- (cinco) questões referentes a língua portuguesa; 
II- (cinco) questões referentes à matemática; 
III- (cinco) questões de atualidades; 
IV- (cinco) questões referentes à informática; 
V- (dez) questões sobre conhecimentos gerais do Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA; 
VI- (dez) questões sobre legislações pertinentes. 
 
8.6. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza uma dissertação em prosa na 
norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura de textos auxiliares, que servem como 
um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele deverá 
demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a 
importância de apresentar um texto bem articulado. 
 
8.7. O estudo de caso visa avaliar os conhecimentos necessários ao desempenho pleno das 
atribuições do candidato ao respectivo cargo, além de considerar sua capacidade de leitura, de 
interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 
 
8.8. DA PRESTAÇÃO DA PROVA ESCRITA (questões objetivas, redação e estudo de caso) 
8.8.1. As provas serão realizadas na cidade de Sorocaba/SP. 
8.8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Sorocaba/SP, por 
qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, 
sem qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos. 
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8.8.1.2. A prova escrita tem como data prevista para sua realização: no período da tarde de 7 
de julho de 2019.  
8.8.1.3. A prova escrita terá duração de quatro (04) horas e 30 (trinta) minutos. 
8.8.2. A confirmação da data e as informações sobre o horário e o local para a realização da 
prova escrita serão publicadas oficialmente por meio de Edital de Convocação no Jornal 
Oficial do Município de Sorocaba e disponibilizada no mural da Secretaria de Igualdade e 
Assistência Social, localizado na Rua Santa Cruz nº 116 – Centro, e divulgada, 
extraoficialmente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, no link “Local de 
Prova - Área do Candidato”). 
8.8.2.1. Só será permitida a participação do candidato na prova escrita na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do 
Município. 
8.8.2.2. As questões objetivas, redação e estudo de caso serão aplicadas concomitantemente e 
o horário de início será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação. 
8.8.2.3. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova escrita depois de 
transcorrido o tempo de 75% da duração. 
8.8.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações, não 
podendo o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova escrita. 
8.8.4. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar do 
Edital de Convocação para a prova escrita, esse deverá acessar a “Área do Candidato - no link 
FALE CONOSCO” no site www.vunesp.com.br ou contatar o Disque VUNESP, no telefone 
11 3874-6300, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o 
ocorrido. 
8.8.4.1. Nesse caso, o candidato poderá participar do Processo Seletivo mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário específico (inclusão condicional), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital. 
8.8.4.2. A inclusão de que trata o item 8.8.4.1. deste Edital será realizada de forma 
condicional, sujeita à posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 
8.8.4.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
8.8.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova escrita, 
constante do respectivo Edital de Convocação, com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) original de um dos seguintes documentos de identificação, com foto que permita, com 
clareza, a sua identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas 
Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar 
(quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/1997, ou Passaporte; 
b) munido do original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição (se o seu nome não 
constar do Edital de Convocação); 
c) portando caneta esferográfica de tinta de cor preta. 
8.8.5.1. Somente será admitido na sala de realização de prova o candidato que apresentar, no 
original, um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 8.8.5. deste Edital. 
8.8.5.1.1. O candidato que não apresentar original de documento de identificação, conforme 
disposto na alínea “a”, do item 8.8.5. deste Edital, não realizará a prova escrita, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Processo Seletivo. 
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8.8.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova escrita, 
documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no 
máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
8.8.5.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem 
pública ou privada.  
8.8.6. Não será admitido no local da prova escrita o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o seu início. 
8.8.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, da data e do horário 
estabelecido, sendo considerado ausente e eliminado deste Processo Seletivo. 
8.8.8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de aplicação da prova escrita sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
8.8.9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 
coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
8.8.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos no “caput” deste item, arcará, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
8.8.10. Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, data de nascimento, endereço 
residencial, etc., deverão ser corrigidos acessando a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no 
site www.vunesp.com.br, clicando no link deste Concurso Público, digitando o CPF, senha e 
efetuando a correção necessária, até 2 (dois) dias após a aplicação da prova escrita. 
8.8.10.1. O candidato que não efetuar as correções dos dados pessoais nos termos do item 
8.8.10. deste Edital arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua omissão. 
8.8.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de 
comunicação, durante a aplicação da prova escrita, deverão permanecer desligados e com seus 
alarmes desabilitados, durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de 
realização da prova. 
8.8.12. A Fundação VUNESP poderá utilizar embalagem plástica para a guarda de objetos 
pessoais do candidato, principalmente equipamento eletrônico de comunicação. 
8.8.13. Durante a realização da prova escrita, não será admitida comunicação entre os 
candidatos, nem qualquer espécie de consulta ou a utilização de códigos, livros, manuais, 
impressos ou anotações, relógio multifuncional, telefone celular, tablet ou similares, gravador 
ou de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem o uso de 
boné/gorro/chapéu ou similares, óculos de sol e protetores auriculares. 
8.8.13.1. O candidato, se estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá, antes 
do início da prova escrita: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será fornecida pela Fundação VUNESP; 
lacrar a embalagem e mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a saída do candidato do 
prédio de aplicação da prova escrita; 
d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou 
similares, protetor auricular, relógio multifuncional e calculadoras); 
d1) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no 
local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada. 
8.8.13.2. O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, chapéu, protetor auricular e/ou 
óculos de sol durante a realização da prova escrita, deverá ter justificativa médica para tal e 
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o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada qualquer irregularidade, o 
candidato poderá ser excluído do Processo Seletivo. 
8.8.13.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas deverão ser 
acomodadas, no chão, embaixo da carteira ou da mesa do próprio candidato, onde deverão 
permanecer até o término da prova escrita. 
8.8.14. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais. 
8.8.15. Durante a aplicação da prova escrita, poderá ser colhida a impressão digital. 
8.8.15.1. A impressão digital do candidato na lista de presença da prova escrita. 
8.8.15.2. A coleta da impressão digital do candidato será realizada durante a prova escrita. 
8.8.16. Não será permitida a interferência ou participação de outras pessoas para a realização 
da prova escrita e/ou transcrição das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha 
obtido autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP devidamente treinado, ao qual deverá 
ditar as respostas. 
8.8.17. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) não comparecer à prova escrita, conforme convocação oficial publicada no Diário Oficial 
do Município, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
c) não apresentar documento de identificação conforme estabelecido na alínea “a” do item 
8.8.5. deste Edital; 
d) ausentar-se do local de realização da prova escrita sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) retirar-se do local da prova antes de decorrido o tempo mínimo permitido; 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o 
fornecido pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou em outro papel; 
g) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e os cadernos de questões objetiva e de 
estudo de caso e a folha de redação ou qualquer outro material de aplicação; 
h) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova escrita; 
j) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de aparelhos eletrônicos ou de 
comunicação (telefone celular, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros 
equipamentos similares), durante o período de realização da prova escrita, ligados ou 
desligados, e que não tenha atendido aos itens 8.8.11 a 8.8.13. e seguintes deste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova escrita. 
8.8.18. Motivarão a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
ou a outras relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às 
Instruções constantes da prova. 
8.8.19. A Fundação VUNESP, não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, 
objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização da prova escrita, nem 
por danos neles causados. 
8.8.20. No ato da realização da prova escrita serão entregues ao candidato: 
a) a folha de respostas personalizada (contendo todos os dados cadastrais do candidato); 
b) o caderno de questões objetiva;  
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c) o caderno do estudo de caso; e 
d) a folha de redação. 
8.8.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados constantes da 
folha de respostas, de redação e dos cadernos de questões, principalmente quanto aos seus 
dados pessoais. 
8.8.21. Nas questões objetivas: 
8.8.21.1. Nas questões objetivas, o candidato lerá o caderno de questões, resolverá as questões 
propostas, e transcreverá as respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no campo apropriado. 
8.8.21.1.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o 
preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as 
marcações poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento da digitalização. 
8.8.21.2. A folha de respostas personalizada, cujo preenchimento é de responsabilidade do 
candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no 
final da prova ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões. 
8.8.21.2.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento da folha de respostas em 
conformidade com as instruções específicas contidas na própria folha e na capa do caderno de 
questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
8.8.21.3. Na folha de respostas personalizada, das questões objetivas: 
a) não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta; 
b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 
candidato; 
b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 
c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas personalizada por erro do 
candidato. 
8.8.21.4 Após o término do prazo previsto para a duração da prova escrita, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas e/ou para o rascunho de gabarito. 
8.8.22. Na prova de redação e estudo de caso: 
8.8.22.1. O candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 
especificamente para essa finalidade. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, informações 
pessoais, assinatura ou nome, feito pelo candidato, em local que não o estipulado pela Vunesp 
para a assinatura do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de 
nota zero à resposta. 
8.8.22.2. É vedado, nas páginas para a resposta definitiva, o uso de corretor de texto, de 
caneta marca-texto ou de qualquer outro material que possa identificar a prova sob pena de 
atribuição de nota zero à prova e a consequente eliminação do candidato deste Certame. 
8.8.22.3. A redação e o estudo de caso deverão ser manuscritos, em letra legível, com caneta 
esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de 
outra cor para o preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez 
que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se digitalizar a(s) resposta(s) para a correção. 
8.8.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como 
parte ou resposta definitiva - diversa das existentes. Para tanto, o candidato deverá atentar 
para os espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que 
não seja prejudicado. 
8.8.22.5. O(s) campo(s) reservado(s) para a resposta definitiva será o único válido para 
avaliação. O(s) campo(s) reservado(s) para rascunho é de preenchimento facultativo e não 
será considerado para avaliação. 
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8.8.22.6. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa 
do caderno do estudo de caso e nas instruções para a redação, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
8.8.22.7. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno e ou da folha de redação por 
erro do candidato. 
8.8.23. Após o término do prazo previsto para a duração da prova escrita (questões objetivas, 
redação e estudo de caso), não será concedido tempo adicional para o candidato continuar 
respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para 
o rascunho do gabarito e/ou para a parte definitiva do caderno do estudo de caso e/ou para a 
folha de redação. 
8.8.24. A saída da sala de prova somente será permitida após decorrido 75% (setenta e cinco 
por cento) do seu tempo de duração, a contar do efetivo início (apontado na sala), e após o 
candidato ter entregado, obrigatoriamente, ao fiscal da sala: 
a) a sua folha de respostas personalizada; 
b) a folha de redação; 
c) os seus cadernos (de questões objetivas e do estudo de caso), completos. 
8.8.25. O candidato, ao término da prova escrita, deverá sair levando consigo somente o 
material fornecido para conferência do gabarito das questões objetivas (identificação de 
carteira/rascunho de gabarito), fornecido pela Fundação VUNESP. 
8.8.26. Deverão permanecer em cada uma das salas de aplicação da prova escrita, os 3 (três) 
últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova escrita (questões objetivas, 
redação e estudo de caso), assinando termo respectivo. 
8.8.27. Um exemplar do caderno de questões da prova escrita (questões objetiva e estudo de 
caso) estará disponível no site www.vunesp.com.br, no “link Área do Candidato - PROVA”, a 
partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização. 
8.9. DO JULGAMENTO DAS QUESTÕES OBJETIVAS 
8.9.1. A nota das questões objetivas será obtida pela seguinte fórmula: 
NP = (Na x 100) ÷ Tq 
8.9.2. Legendas: 

NP = Nota das questões objetivas 
Na = Número de acertos do candidato 
Tq = Total de questões 

8.10. DO JULGAMENTO DA REDAÇÃO 
8.10.1. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 
A) Tema: considera-se se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro 
de seus aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

B) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os 
aspectos referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga 
completa ao gênero/tipo de texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida 
em qualquer outro de seus aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. Avalia-se aqui como o 
candidato sustenta sua tese em termos argumentativos e como essa argumentação está 
organizada, considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução, 
desenvolvimento e conclusão). No gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de 
interlocução construída: por se tratar de uma dissertação, deve-se prezar pela objetividade, 
sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e plural) 
poderá ser penalizado. Será considerada aspecto negativo a referência direta à situação 
imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do 
texto I; como solicitado nesta prova/proposta de redação). Na coerência, será observada, 
além da pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista, a 
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capacidade do candidato de encadear as ideias de forma lógica e coerente (progressão 
textual). Serão consideradas aspectos negativos a presença de contradições entre as ideias, 
a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de desenvolvimento das ideias, a 
falta de autonomia do texto ou a presença de conclusões não decorrentes do que foi 
previamente exposto. 

C) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à 
coesão textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a 
utilização dos recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções 
etc.), de modo a tornar a relação entre frases e períodos e entre os parágrafos do texto mais 
clara e precisa. Serão considerados aspectos negativos as quebras entre frases ou 
parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na modalidade, serão 
examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 
regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão 
vocabular) e o grau de formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.10.2. Será atribuída nota zero à redação que: 
a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação 

do candidato; 
c) estiver em branco; 
d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números 

e/ou palavras soltas); 
e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 
f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 
h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 
i) for composta integralmente por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes 

da prova. 
j) for composta predominantemente por trechos de textos divulgados em domínios públicos. 
k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa 

explícita em cumprir o tema proposto. 
8.10.3. Observações importantes: 
a) Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância 
na atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. 
Quando a discrepância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 
b) O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em 
hipótese alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova 
de redação pela Banca Examinadora. 
c) Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que 
o título contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o 
tema só será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. 
d) Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 
expressão. 
e) As propostas de redação da Fundação Vunesp apresentam uma coletânea de textos 
motivadores que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser 
abordado. Textos compostos apenas por cópias desses textos motivadores receberão zero total 
e textos em que seja identificada a predominância de trechos de cópia em relação a trechos 
autorais terão a nota final diminuída drasticamente. 
8.11. DO JULGAMENTO DO ESTUDO DE CASO 
8.11.1. Na correção do estudo de caso, serão analisados o conhecimento do conteúdo, a 
capacidade de o candidato desenvolver a questão apresentada com clareza, coerência e 

                                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                                             www.cmdcasorocaba.org.br - contato@cmdcasorocaba.org.br              

____________________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba – SP 

 Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

objetividade, a organização do texto, a técnica de redação, o domínio do léxico e a correção 
gramatical. 
8.11.2. Será atribuída nota 0 (zero) ao estudo de caso que: 
a) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou informação não pertinente ao 
solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 
b) estiver faltando folhas. 
c) fugir ao tema proposto; 
d) estiver em branco;  
e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente 
da portuguesa;  
f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;  
g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 
8.11.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que estiver rasurado. 
8.12. Será considerado habilitado na prova escrita o candidato que obtiver, no mínimo, 60 
(sessenta) pontos na somatória das notas das questões objetivas, da nota da redação e da nota 
do estudo de caso e, ainda, não zerar nas questões objetivas, redação e estudo de caso. 
8.13. O candidato não habilitado na prova escrita será eliminado deste Processo Seletivo. 
8.14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA PROVA ESCRITA 
8.14.1. Em caso de igualdade da pontuação final na prova escrita, serão aplicados, 
sucessivamente, os critérios de desempate adiante definidos: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) obtiver maior pontuação no estudo de caso; 
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais do ECA; 
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação; 
e) obtiver maior pontuação na redação; 
f) que obtiver maior número de acertos nas questões de Português; 
g) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 
h) que obtiver maior número de acertos nas questões de Informática; 
i) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
j) os que comprovarem ter realizado 90 (noventa) horas de serviços voluntários nos doze 
meses imediatamente antecedentes ao início das inscrições (Lei Municipal nº 11.567/2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 23.285/2017); 
g1) O candidato, quando da comprovação dos requisitos, deverá entregar o termo de adesão 
e de certidão emitida pela entidade pública ou privada, que contenha declaração do tempo, e a 
informação da data de início e da data final, da prestação do serviço voluntário (artigo 2º do 
Decreto nº 23.285/2017); 
g2) Será eliminado deste Processo Seletivo, o candidato que, no ato da comprovação dos 
requisitos, não comprove, documentalmente ter exercido o voluntariado, desde que tenha 
declarado essa condição (no ato da inscrição), bem como tenha sido beneficiado desse critério 
de desempate neste Processo Seletivo; 
k)  ter sido, comprovadamente, jurado, nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/1941) alterado pela Lei Federal nº 11.689/2008. 
h1) O candidato deverá informar, no ato da inscrição, se exerce/exerceu, até a data do início 
das inscrições, a função de jurado. 
h2) O candidato, quando da comprovação dos requisitos, deverá entregar Certidão que 
comprove a condição de jurado e de ter exercido efetivamente essa função no período entre a 
data da publicação da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições; 
h3) Será eliminado deste Processo Seletivo, o candidato que, no ato da comprovação dos 
requisitos, não comprove, documentalmente ter exercido a função de jurado, desde que tenha 
declarado essa condição (no ato da inscrição), bem como tenha sido beneficiado desse critério 
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de desempate neste Processo Seletivo; 
l) persistindo o empate, será considerado o número  crescente da inscrição do candidato. 
8.14.2. Os critérios de desempate relacionados nas alíneas “g” e “h”, do item 8.14.1, deste 
Edital, poderão ser retificados/alterados até o último dia de inscrição, acessando a “Área do 
Candidato” – no link “Alteração de Inscrição” no site www.vunesp.com.br, clicando no link 
deste Processo Seletivo. 
8.14.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 
8.8.10. e 8.14.2. deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua 
omissão. 
8.15. A classificação final, da prova escrita, será a base para convocação dos candidatos para 
as fases seguintes. 
8.16. DOS RECURSOS 
8.16.1. Serão admitidos recursos quanto: 
I- À aplicação da prova escrita; 
II- Às questões objetiva e gabaritos preliminares; 
III- Ao resultado preliminar da prova escrita. 
8.16.2. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil 
imediatamente seguinte a data da publicação, no Jornal Oficial do Município de Sorocaba, ou 
do fato que lhe deu origem. 
8.16.3. Quando o recurso se referir ao gabarito das questões objetivas, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, desde que devidamente 
fundamentado. A decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
8.16.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada etapa de avaliação 
devidamente fundamentada, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 
 
8.16.5. Os recursos deverão ser interpostos no endereço www.vunesp.com.br, no link “Área 
do Candidato - RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.  
 
8.16.6. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído 
(s) a todos os candidatos presentes à prova, independente de formulação de recurso. 
 
8.16.7. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e as 
questões objetivas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.16.8. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação obtida pelo candidato para uma nota/classificação 
superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida para habilitação. 
8.16.9. Quando da publicação do resultado da prova escrita, serão disponibilizados os 
espelhos das folhas definitivas de respostas, bem como a grade de correção. 
8.16.10. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recursos será publicada no Jornal 
Oficial do Município de Sorocaba e disponibilizada no site da VUNESP 
(www.vunesp.com.br), exceção ao resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição; à 
análise de recursos interpostos ao indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição; às decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da prova; ao 
resultado da análise de recurso contra o indeferimento do pedido de condição especial para 
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realização da prova, os quais serão divulgados apenas no site da VUNESP 
(www.vunesp.com.br). 
8.16.11. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 
8.16.12. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento ou aquele que não atender às instruções constantes do link “Recursos” na 
página específica deste Processo Seletivo. 
8.16.13. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
8.16.14. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
8.16.15. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste 
Processo Seletivo. 
8.16.16. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das fases deste 
Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da fase seguinte. 
8.16.17. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.16.18. A Fundação Vunesp, analisará os recursos das etapas de sua responsabilidade, não 
reconsiderando a decisão, encaminhará para validação da Comissão eleitoral, em caráter 
definitivo e irrecorrível. 
 
9. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO  
 
9.1 A Comissão Eleitoral publicará os candidatos aprovados para participarem do Curso de 
Capacitação Técnica, a que se refere as fases IV e VII e determinará dia, hora e local da 
referida Capacitação. 
 
9.2 O curso de Capacitação Técnica é obrigatório e será oferecido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente com parceria ou não, conforme critério da Comissão 
Eleitoral. 
 
9.3 O Curso de Capacitação Técnica referente a fase IV do item 5, versará exclusivamente 
sobre as Atribuições do Conselho Tutelar (artigo 136 da Lei Federal nº 8.069/90). 
 
9.4 O candidato que não comparecer ao Curso de Capacitação Técnica referente a fase IV, 
com 100% (cem por cento) de presença, será desclassificado do processo seletivo que trata 
este Edital. 
 
9.5 O Curso de Capacitação Técnica inicial obrigatória referente a fase VII do item 5, para 
titulares e suplentes, versará sobre Legislação, atribuições, funcionamento, registros e Sistema 
para Infância e adolescência do Conselho Tutelar. 
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9.6 É de responsabilidade do candidato comparecer a Capacitação Técnica inicial obrigatória 
referente a fase VII do item 5, sob pena de responsabilização. 
 
 
10. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
10.1. A Avaliação Psicológica, será realizada por empresa contratada, e será de caráter 
eliminatório, visando identificar características de personalidade, aptidão, potencial e 
adequação do candidato para o exercício da função a que concorre, considerando as 
necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, conforme Anexo IV. 
10.2. DA PRESTAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
10.2.1. Serão convocados para a realização da avaliação psicológica, os 160 (cento e sessenta) 
candidatos mais bem classificados na prova escrita. 
10.2.2. Para realização da avaliação psicológica, o candidato convocado deverá: 
10.2.2.1. comparecer com, pelo menos, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário 
previsto, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos 
portões, e não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato; 
10.2.2.2. apresentar documento de identidade, conforme previsto na alínea “a”, do item 8.8.5., 
deste Edital; 
10.2.2.2.1. o candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto no item 
8.8.5., alínea “a” deste Edital, não realizará a avaliação psicológica, sendo considerado 
ausente e eliminado deste Processo Seletivo; 
10.2.3. A avaliação psicológica tem data prevista para ser aplicada nos dias 17 e 18 de agosto 
de 2019. A confirmação por meio da publicação do Edital de Convocação, a ser publicado 
Jornal Oficial do Município de Sorocaba e disponibilizado no mural do CMDCA e no site da 
empresa contratada, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
10.2.3.1. O candidato somente poderá realizar a avaliação psicológica na data, horário/turma e 
local constantes do Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento, para justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, 
horário e/ou local diferentes dos estabelecidos no Edital de Convocação. 
10.2.4. A avaliação psicológica é um processo técnico e científico e será realizada por meio 
de instrumentos e técnicas específicas, sendo empregados os procedimentos científicos 
destinados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do candidato com as 
atribuições do emprego, verificando se o avaliado apresenta características essenciais como, 
por exemplo: funções cognitivas, habilidades específicas, de personalidade etc, necessárias 
para o desempenho das atribuições do emprego objeto deste Processo Seletivo, considerando 
o perfil psicológico contido do Anexo IV. 
10.2.5. A avaliação psicológica será realizada por Banca Examinadora constituída por 
psicólogos regularmente inscritos em Conselho Regional de Psicologia que utilizarão métodos 
e técnicas psicológicas aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia. 
10.2.6. Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições da função foram 
estabelecidos previamente, considerando as responsabilidades da função, a descrição 
detalhada das atividades e tarefas, a identificação dos conhecimentos, habilidades e 
características pessoais necessárias para o desempenho das atividades da função. 
10.2.7. O rol de características a serem verificadas consta do Anexo IV deste Edital. 
10.2.8. A avaliação psicológica compreenderá a aplicação coletiva de métodos e técnicas 
capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato 
para o desempenho das atribuições inerentes ao emprego. 
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10.2.9. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da avaliação psicológica sem autorização 
expressa do responsável pela aplicação. 
10.2.10. O candidato, ao terminar os testes, deverá entregar ao aplicador todo o seu material 
de exame. 
10.3. DO JULGAMENTO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
10.3.1. O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise de todos os 
instrumentos psicológicos utilizados, considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos 
requisitos psicológicos ideais para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo e terá 
caráter eliminatório, resultando nos conceitos para os candidatos de “Apto” ou “Inapto”, cujo 
significado de cada conceito é: 
10.3.2. APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e 
técnicas da avaliação psicológica, o perfil psicológico (Anexo IV) compatível com a descrição 
das atribuições do cargo, conforme legislação. 
10.3.3. INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos 
métodos e técnicas da avaliação psicológica, o perfil psicológico (Anexo IV) compatível com 
a descrição das atribuições da função, conforme legislação. 
10.3.4. A divulgação dos resultados será feita por meio de relação nominal, constando os 
candidatos “Aptos” e, somente o número de inscrição dos candidatos considerados “Inaptos”. 
A divulgação do resultado será no Diário Oficial do Município de Sorocaba e disponibilizado 
no mural do CMDCA e no site da empresa contratada. 
10.3.5. A “inaptidão” na avaliação psicológica não significará, necessariamente, incapacidade 
intelectual ou existência de transtornos de personalidade. Indicará, tão somente, que o 
candidato não atendeu, por ocasião dos exames, aos requisitos para o desempenho das 
atribuições inerentes à função de Conselheiro Tutelar. 
10.3.6. Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação psicológica dentro do 
presente Processo Seletivo. Será facultado a todo candidato considerado “inapto” solicitar a 
realização do procedimento denominado entrevista devolutiva, para conhecimento das razões 
de sua “inaptidão”, mediante requerimento específico, para conhecimento das razões de sua 
“inaptidão”, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a publicação do resultado desta 
avaliação, na forma a ser futuramente informada. A entrevista devolutiva será exclusivamente 
de caráter informativo para esclarecimento do motivo da “inaptidão” do candidato ao 
propósito do processo seletivo, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou 
nova oportunidade de realização do teste. 
10.3.7. Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas 
resoluções do Conselho Federal de Psicologia e nas orientações do Conselho Regional de 
Psicologia - São Paulo, esse procedimento somente será divulgado ao candidato, uma única 
vez, de forma pessoal e individual, pelo profissional psicólogo responsável pela aplicação 
desta avaliação, em local e hora predeterminados, conforme o edital de convocação para o 
cumprimento deste procedimento e que será publicado por meio da publicação no Jornal 
Oficial do Município de Sorocaba, divulgado no mural do CMDCA e disponibilizado no site 
da empresa contratada. 
10.3.8. Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato 
deverá comparecer no local determinado no edital de convocação, com antecedência de, pelo 
menos 30 minutos do horário divulgado, conforme convocação, munido do original de um 
dos documentos listados no item 8.8.5, alínea “a”. A realização do procedimento denominado 
entrevista devolutiva não altera o status do resultado da avaliação psicológica. 
10.3.9. A entrevista devolutiva poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou feriados, 
conforme Convocação, antes do prazo para interposição do recurso administrativo (a ser 
interposto pelo candidato se este assim o entender), quando da divulgação do resultado da 
avalição psicológica. 
10.3.10. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o 
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conhecimento das razões da “inaptidão”, o candidato que desejar poderá comparecer 
acompanhado de um profissional psicólogo, necessariamente inscrito no Conselho Regional 
de Psicologia. O candidato receberá uma cópia de seu laudo psicológico contendo o resultado 
da avaliação e serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo. As informações 
técnicas somente serão abordadas com o psicólogo, sem a presença do candidato. 
10.3.11. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o 
conhecimento das razões da “inaptidão”, o candidato que desejar comparecer 
desacompanhado de um profissional psicólogo, receberá uma cópia de seu laudo psicológico 
contendo o resultado da avaliação e serão disponibilizadas, também, explicações sobre o 
processo desta avaliação. 
10.3.12. Para todos os candidatos “inaptos” na avaliação psicológica, solicitantes ou não da 
entrevista devolutiva, após o período de atendimento, caso seja de seu interesse, poderá 
interpor recurso administrativo relativamente ao resultado da avaliação psicológica, na forma 
a ser futuramente informada. 
10.3.13. Os candidatos ausentes e aqueles considerados “inaptos” na avaliação psicológica 
estarão eliminados do Processo Seletivo e não participarão da eleição. 
10.3.14. O perfil psicológico encontra-se no Anexo IV deste Edital e demais informações 
constarão de Edital específico de convocação para esta fase. 
 
10.4 A Classificação final com os nomes dos (as) candidatos (as) aptos a concorrerem ao 
Processo de Eleição dos (as) Conselheiros (as) Tutelares, Titulares e Suplentes de Sorocaba, 
será publicado no mural da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, localizada na Rua 
Santa Cruz nº 116 – Centro, bem como no Jornal Oficial do Município de Sorocaba. 
 
 
11. DO PLEITO  
 
11.1. Os 110 melhores candidatos classificados no item 10.4, concorrerão às eleições de 
Conselheiros(as) Tutelares. 
 
11.2. A eleição será realizada no dia 06 de outubro de 2019, em horário e local a ser definido. 
 
11.3. A candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar será individual. 
 
11.4. Para a condução dos trabalhos do pleito, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, poderá requisitar ao Município servidores públicos e convidar 
representantes de universidades, entidades assistenciais e organizações da sociedade civil, 
para apoio administrativo e operacional, devendo os nomes dos indicados ser divulgados com 
antecedência mínima de 03 (três) dias antes da data da eleição, será publicado no mural da 
Secretaria de Igualdade e Assistência Social, localizada na Rua Santa Cruz nº 116 – Centro, 
bem como no Jornal Oficial do Município de Sorocaba. 
 
11.5. As cédulas serão confeccionadas pelo Município de Sorocaba, mediante modelo 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e serão 
rubricadas por membros da Comissão Eleitoral, pelo Presidente da mesa receptora e por um 
mesário. 
 



Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.27112         Sorocaba,  29 de maio de 2019

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

                                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                                             www.cmdcasorocaba.org.br - contato@cmdcasorocaba.org.br              

____________________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba – SP 

 Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

11.5.1. A Comissão Eleitoral publicará no Jornal Oficial do Município de Sorocaba, a 
Classificação final, sendo que o número do candidato para votação será o mesmo da 
Classificação final.  
 
11.5.2. O eleitor poderá votar em um único candidato. 
 
11.5.3. Poderão votar, mediante voto direto, secreto e facultativo, todos os cidadãos eleitores 
no Município quites com a justiça eleitoral, maiores de 16 (dezesseis) anos. 
 
11.6. Nos locais de votação serão afixadas listas com relação de nomes e números dos 
candidatos ao Conselho Tutelar. 
 
11.7. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 
indicação da Comissão Eleitoral, nomeará: 
 
a) 01 (um) Presidente, 01 (um) Secretário e 02 (dois) Mesários para compor cada mesa 

receptora de votos;  
b) 01 (um) Presidente, 01 (um) Secretário e 03 (três) Escrutinadores para compor a Junta 

Apuradora de votos. 
 
11.8. Cada candidato poderá credenciar 01 (um) Fiscal, desde que o mesmo não perturbe, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, podendo ser 
convidado a se retirar do local. 
 
11.9. São extremamente proibidas à presença de candidatos junto à mesa de recepção. 
 
 
12. DA PROPAGANDA ELEITORAL E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
 
12.1. A propaganda dos candidatos somente será permitida após a publicação da classificação 
final de seus respectivos números para votação, será publicado no mural da Secretaria de 
Igualdade e Assistência Social, localizada na Rua Santa Cruz nº 116 – Centro, bem como no 
Jornal Oficial do Município de Sorocaba. 
 
12.2. A propaganda eleitoral obedecerá aos limites da Legislação vigente e postura municipal, 
garantida a utilização por todos os candidatos, em igualdade de condições. 
 
12.3. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos candidatos, que 
serão considerados solidários nos excessos praticados por seus simpatizantes. 
 
12.4. Não será permitida propaganda que implique em grave perturbação à ordem, 
aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa, sob pena de cassação da 
candidatura. 
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12.5. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos o oferecimento ou a 
promessa de dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer natureza, visando apoio 
às candidaturas. 
 
12.6. Considera-se grave perturbação à ordem propaganda que não observe a legislação e 
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética 
urbana. 
 
12.7. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não 
constem dentre as atribuições do Conselho Tutelar, bem como qualquer outra prática que 
induza o votante a erro. 
 
12.8. Qualquer cidadão, de forma fundamentada, poderá encaminhar denúncia à Comissão 
Eleitoral sobre a existência de propaganda irregular, aliciamento de eleitores ou outra prática 
irregular no processo seletivo. 
 
12.9. Apresentando a denúncia indício de procedência, a Comissão Eleitoral determinará que 
a candidatura envolvida apresente defesa no prazo de 03 (dias) úteis. 
 
12.9.1. A Comissão Eleitoral poderá determinar, liminarmente, a retirada ou a suspensão da 
propaganda, com o recolhimento do material. 
 
12.10. Para instruir sua decisão, a Comissão Eleitoral poderá ouvir o candidato, testemunhas, 
determinar a produção de provas e, se necessário, realizar diligências. 
 
12.10.01. O procedimento de apuração de denúncias de propaganda eleitoral deverá ser 
julgado pela Comissão Eleitoral no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável em 
caso de necessidade devidamente fundamentada. 
 
12.10.02. O candidato envolvido e o denunciante deverão ser notificados da decisão da 
Comissão Eleitoral através publicação no Diário Oficial do Município de Sorocaba. 
 
12.10.03. Da decisão da Comissão Eleitoral caberá recurso ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação publicada no Jornal Oficial do Município de Sorocaba. 
 
12.10.04. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá acerca do 
recurso da decisão da Comissão Eleitoral no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável em caso 
de necessidade devidamente fundamentada. 
 
12.11. A partir das 23h59 do dia 04 de outubro de 2019 não será permitido ao candidato ou a 
qualquer pessoa fazer propaganda eleitoral, condução de eleitores, seja em veículos 
particulares ou públicos, realizarem propaganda em carros de som ou outros instrumentos 
ruidosos, sob pena de impugnação da candidatura. 
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12.12. Para as impugnações serão observados os prazos e procedimentos previstos neste 
edital. 
 
12.13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá publicar 
normas complementares visando ao aperfeiçoamento do Processo Eleitoral. 
 
 
13. DA APURAÇÃO DOS VOTOS 
 
13.1. Encerrada a votação, a contagem dos votos será iniciada no dia seguinte, no Auditório 
da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, a partir das 9h, sob responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fiscalização do Ministério 
Público e apoio da Guarda Municipal. 
 
13.2. Os candidatos poderão credenciar 01 (um) Fiscal para acompanhar a apuração dos 
votos, sendo que deverão permanecer próximo a mesa apenas 3 fiscais, devendo ocorrer o 
revezamento entre os fiscais presentes, desde que o mesmo não perturbe, de qualquer modo, a 
ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, podendo ser convidado a se 
retirar do local. 
 
13.3. Os candidatos deverão apresentar impugnação à apuração por escrito, cabendo a decisão 
aos membros da mesa apuradora, com recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, que decidirá em 03 (três) dias, facultada a manifestação do Ministério 
Público. 
 
13.4. Serão consideradas nulas as cédulas que: 
I. Indicarem mais de um candidato; 
II. Contiverem expressões, frases ou palavras que possam identificar o eleitor; 
III. Não corresponderem ao modelo oficial; 
IV. Não estiverem rubricadas em conformidade com o previsto neste edital; 
V. Estiverem rasuradas. 
 
13.5. Todos os candidatos comporão Lista de Classificação ordenada do maior para o menor 
nº de votos, sendo que serão chamados os Suplentes na quantidade necessária ao trabalho do 
Conselho Tutelar, seguindo a ordem de classificação. 
 
13.6. Havendo empate na votação entre os (as) candidatos (as) será considerado (a) vencedor 
(a) o (a) candidato (a) que obteve melhor posição na Classificação Final, item 10.5; 
 
13.6.1. Persistindo o empate será considerado vencedor o (a) mais idoso (a) e em seguida o 
que tiver o maior número de filhos ou dependentes, devidamente comprovado. 
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13.7. Desta fase caberá recurso de 3 (três) dias úteis, à Comissão Eleitoral, por escrito, 
protocolada na Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
localizada na Rua Santa Cruz nº 116 – Centro. 
 
13.8. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o resultado, publicando no 
Jornal Oficial do Município lista com os nomes dos candidatos titulares e suplentes eleitos, e 
respectivos números de votos recebidos. 
 
 
14. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
  
14.1. As impugnações poderão ser apresentadas pela comunidade e pelo Ministério Público à 
Comissão Eleitoral: 
I – Até dois (02) dias úteis após a publicação no Diário Oficial do Município da relação das 
candidaturas homologadas; 
II – A qualquer tempo, se versar sobre excessos na propaganda eleitoral. 
§ 1º As impugnações deverão ser fundamentadas e instruídas com documentos 
comprobatórios dos fatos alegados, ou declaração firmada por três testemunhas, com firmas 
reconhecidas, juntando-se cópia dos respectivos documentos de identidade. 
§ 2º O interessado será notificado por e-mail a apresentar defesa, sendo a contraprova nos 
moldes acima indicados. 
 
 
15. DAS NOTIFICAÇÕES, INTIMAÇÕES E PRAZOS 
 
15.1. Todas as notificações e intimações referentes ao processo de eleição dos Conselheiros 
Tutelares serão realizadas por meio de publicações no Jornal Oficial do Município de 
Sorocaba. 
 
15.2. Os prazos, quando a lei municipal e as Resoluções Normativas do CMDCA não 
dispuserem em contrário, serão de três dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
após a publicação. 
 
15.3. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente, se o vencimento 
recair em feriado, sábado ou domingo. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Todos os documentos, impugnações, recursos e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, exceto aqueles pertinentes à eleição e apuração dos votos, deverão ser encaminhados 
ou realizados na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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16.2. As Resoluções Normativas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA e os Atos da Comissão Especial Eleitoral que venham a disciplinar 
eventuais ocorrências do processo eleitoral serão publicados no Diário Oficial do Município, 
para conhecimento dos interessados, sendo o Ministério Público cientificado pessoalmente 
para fiscalização de todas as fases do processo eleitoral. 
 
16.3. A apresentação do Certificado de participação na Capacitação Inicial Obrigatória 
oferecido pelo CMDCA, após a eleição, é obrigatória, aos membros titulares e suplentes 
eleitos, sendo considerado requisito essencial para a posse. 
 
16.4. A inscrição do (a) candidato (a) implicará conhecimento das presentes instruções e, 
tácita aceitação das normas e condições do Processo de Seleção, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital; nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para realização do Processo de Seleção dos 
Conselheiros Tutelares, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
16.5. Os trinta (30) candidatos mais votados serão nomeados e empossados pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal e os demais candidatos seguintes serão considerados suplentes, 
seguindo-se a ordem decrescente de votação. 
 
16.6. O mandato será de 04 anos, permitida uma recondução, mediante novo processo seletivo 
e eleitoral. 
 
16.7. O conselheiro Tutelar Titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo 
superior a um mandato e meio não poderá participar do processo seletivo e eleição 
subsequente. 
 
16.8. O acompanhamento das publicações, editais, resoluções, avisos e comunicados 
referentes ao Processo seletivo e eleição é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não 
serão prestadas informações por telefone. 
 
16.9. Faz parte integrante deste Edital: 
 
16.9.1 ANEXO I – Declaração de veracidade, a ser enviada pelo candidato quando da 
solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 
16.9.2. ANEXO II – Declaração de Idoneidade Moral e Declaração de Comprovante de 
residência. 
 

16.9.3. ANEXO III – Conteúdo Programático 

 
16.9.4. ANEXO IV – Perfil Psicológico 

 
16.9.5. ANEXO V – Cronograma. 
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16.10. Casos omissos serão analisados e deferidos pela Comissão Eleitoral. 
 
16.11. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 2º Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

 
Ana Lúcia Gardenal Beranger 
Presidente CMDCA Sorocaba  

 
 
Sorocaba/SP, 29 de maio de 2019. 
 

 

ANEXO I - DECLARAÇÃO A SER ENVIADA PELO CANDIDATO QUANDO DA 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 
Eu, ____________________________________________________________________, 
RG nº ___________________________ ,    CPF nº  _____________________________, 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que as informações por mim prestadas, para a obtenção 
dos benefícios de isenção de pagamento de taxa de inscrição no Processo Seletivo para 
Conselheiro Tutelar para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA são verdadeiras, bem como, estar ciente dos termos da Lei no 8.004, de 20 de 
novembro de 2006, ou da Lei nº 10.042, de 25 de abril de 2012, ou da Lei nº 11.652, de 02 
de janeiro de 2018. 
 
DECLARO, ainda, estar ciente, caso seja verificada má-fé de minha parte, que serei 
eliminado do Processo Seletivo e poderei sofrer as sanções dispostas em Lei. 

Sorocaba, ______ de ________________ de 2019. 
 

_________________________________________ 
Assinatura do interessado 

 

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL E DECLARAÇÃO DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
 

DECLARAÇÃO 
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Eu, _______________________________________________, portador do 

RG______________________, CPF____________________________DECLARO, para fins 

de inscrição no processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do Município de 

Sorocaba que: 
       

1. Sou pessoa considerada idônea e de boa reputação; 

2. Resido no Município de Sorocaba, há mais de cinco anos; 

3. Estou no gozo de meus direitos políticos; 

4. Concluí o curso de ensino superior; 

5. Possuo comprovada experiência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, em 

atividades de atendimento ou defesa de direitos da criança ou do adolescente; 

6. Possuo conhecimentos de informática. 

Sorocaba/SP, ____de _______________de 2019. 

 
___________________________________ 

Nome completo e RG 
 

Falsidade ideológica – art. 299 do Código Penal: Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 

falsa ou diversa da que deveria ser escrita com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de 

um a cinco anos e multa, se o documento é público e reclusão de um a três anos, e multa, 

se o documento particular. 

 
ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. O conteúdo programático de cada área que será objeto de avaliação de conhecimento, será a 
seguinte: 
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I- PORTUGUÊS: 1. Interpretação de texto 2. Textualidade e estilo 2.1. Norma culta e 
variantes 2.2. Coesão e coerência 2.3. Denotação e conotação 2.4. Figuras de linguagem 2.5. 
Vícios de linguagem 2.6. Polissemia, sinonímia e antonímia 2.7. Homonímia e paronímia 3. 
Fonética e fonologia: ortografia; acentuação gráfica; crase 4. Morfologia: classes de palavras 
e suas flexões 5. Sintaxe: pontuação; regência verbal e nominal; colocação pronominal 6. 
Correspondência administrativa: declaração, memorando, ofício, portaria, relatório, 
requerimento Obs.: Na prova de Língua Portuguesa será considerado o Novo Acordo 
Ortográfico. 
II- MATEMÁTICA: 1. Números e Operações – Sistemas de numeração e conjuntos 
numéricos: números inteiros, racionais e irracionais, os números reais e os números 
complexos. Problemas envolvendo as operações e seus significados. Proporcionalidade. 
Porcentagem. Juros. Equações e inequações do 1º e do 2º grau. Equações polinomiais. 
Sistemas lineares. Expressões algébricas: monômios, polinômios, produtos notáveis e 
fatoração. Progressões aritméticas e geométricas. Matrizes. Determinantes. Análise 
combinatória. 2. Espaço e Forma – Figuras geométricas planas e espaciais. Ângulos, curvas, 
posições relativas de retas, paralelismo e perpendicularismo. Deslocamento de figuras num 
plano. Simetrias, isometrias, homotéticas. Polígonos e sólidos geométricos: conceitos, 
características, propriedades. Triângulos. Quadriláteros, a circunferência, o círculo e a esfera. 
Figuras semelhantes ou congruentes. Os poliedros: relação de Euler. Pirâmide, prismas, cone, 
cilindro. Cálculo de área e volume. 3. Grandezas e Medidas – Medidas de comprimento, de 
superfície, de massa e de volume. O sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. 
Perímetro e área de figuras planas. Teorema de Pitágoras. Relações métricas num triângulo. 
Razões trigonométricas. Relações fundamentais. Geometria Analítica: distância entre dois 
pontos, condição de alinhamento de três pontos. Equações da reta. Equação da circunferência. 
4. Tratamento da Informação – Estatística e Probabilidade: leitura e interpretação de tabelas e 
gráficos, média, moda e mediana, problema de contagem e o princípio multiplicativo. 
Possibilidade ou chance de um evento. Raciocínio combinatório e o cálculo de probabilidade; 
III- ATUALIDADES Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e 
culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de 1º de novembro de 2018, divulgados 
na mídia local e/ou nacional. 
IV- INFORMÁTICA: Considera-se conhecimento de informática o domínio da Estrutura 
do Windows: Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, 
impressão, ortografia e gramática, numeração de páginas, inserção de objetos; Microsoft 
Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação; Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de 
páginas. 
V- CONHECIMENTOS GERAIS DO ECA: Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA e suas alterações, Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, e Lei Municipal nº 
8627/2008 e suas alterações; 
VI- LEGISLAÇÃO:  

a) Constituição Federal no que se refere à Criança e Adolescente; 



Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.27114         Sorocaba,  29 de maio de 2019

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

                                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                                             www.cmdcasorocaba.org.br - contato@cmdcasorocaba.org.br              

____________________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba – SP 

 Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

b) Lei Federal 8742/93 – Lei Orgânica de Assistência Social; 
c) Resolução n. 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social que dispõe sobre a 

Tipificação de Serviços Sócio assistenciais;  
d) Lei Federal n. 8080/90 - Lei Orgânica da Saúde;  
e) Lei Federal n. 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  
f) SIPIA - Sistema de Informação para Infância e Adolescência. 

 
 

ANEXO IV – PERFIL PSICOLÓGICO 
 
CARACTERÍSTICAS-DIMENSÕES-DEFINIÇÕES 
 

1) ATENÇÃO – BOA 
2) COMUNICAÇÃO – BOA 
3) CONTROLE EMOCIONAL – BOM 
4) DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO – ADEQUADA 
5) AGRESSIVIDADE - ADEQUADA  
6) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL – BOM 
7) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO – ADEQUADO 
8) CAPACIDADE DE NEGOCIAÇÃO – ADEQUADO 
9) CAPACIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DO TEMPO - ADEQUADO 

 
DIMENSÕES: 
BOM / BOA – Acima dos níveis medianos 
ADEQUADO (A) – Dentro dos níveis medianos 
DIMINUÍDO - Abaixo dos níveis medianos 
 
DEFINIÇÕES: 
1) ATENÇÃO- BOA  

Trata da capacidade e o esforço realizado para focalizar, selecionar, dividir e alternar, 
processando estímulos do meio ambiente em detrimento de outros. Dessa forma, o 
indivíduo torna se capaz de utilizar seus recursos cognitivos para emitir respostas rápidas e 
adequadas diante de estímulos que julgue importantes. 

2)  COMUNICAÇÃO – BOA  
Facilidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento, por meio de 
verbalização clara, expressando-se com desembaraço, demonstrando habilidade de 
expressar ideias com lógica e objetividade, sendo eficiente e eficaz. 

3) CONTROLE EMOCIONAL – BOM  
Capacidade de discriminar estados internos e de administrar a influência que estes têm 
sobre o pensamento, comportamento e atitudes, possibilitando uma resposta assertiva em 
relação às exigências do ambiente.  

4) DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO – ADEQUADA 
Capacidade de lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsabilidade, 
participando de maneira construtiva e suportando uma longa exposição a agentes 
estressores, sem permitir que causem danos importantes ao organismo, mantendo um bom 
nível de energia interna durante toda a jornada de trabalho e, ainda, a interação com o meio 
de maneira adequada, independente dos danos causados devido às situações conflitantes e 
estressantes do trabalho. Energia e resistência para o trabalho, buscando excelência nas 
tarefas que realiza. 

5) AGRESSIVIDADE - ADEQUADA 
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Deve predominar o controle das emoções, reagindo aos estímulos de forma equilibrada e 
utilizando de seu potencial intelectual para adaptar-se rapidamente às situações 
inesperadas. 

6) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL – BOM 
Estabelecer um bom nível de relacionamento interpessoal com a equipe de trabalho, 
comunidade e superiores, de forma a manter-se acessível ao diálogo para análise das 
situações, demonstrando segurança e confiança no atendimento das necessidades do 
ambiente profissional. Faz-se necessário, ainda, manter um relacionamento respeitoso, 
observando as formalidades e firmeza. Assim, espera-se que o candidato apresente um 
relacionamento interpessoal com a empatia necessária frente às diferentes situações. 

7) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO - ADEQUADO 
Apresentar competência para se comportar de maneira sensata e responsável, assumindo as 
consequências pelos seus atos e corrigindo se necessário, bem como respeitar as normas e 
regras institucionais. Assim, assumindo compromisso na realização das atribuições, 
observando os prazos e buscando qualidade na realização dos trabalhos. 

8) CAPACIDADE DE NEGOCIAÇÃO - ADEQUADO 
Procurar estabelecer acordos com os parceiros com que se relaciona. Negocia de forma 
eficaz com os envolvidos nas situações e organismos representativos, de maneira a propor 
soluções que permitam atingir os objetivos. 

9) CAPACIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DO TEMPO - ADEQUADO 
Adotar atitudes que demonstram organização e define prioridades, sendo capaz de 
concretizar de acordo com a sua importância no enquadramento profissional, com adoção 
de mecanismos de otimização do trabalho por meio do aproveitamento eficaz do tempo. 

 
 

ANEXO V - CRONOGRAMA ELEIÇÃO CT 2019 

 04/04/2019 Publicação do edital. 

 28/05/2019 Republicação do edital 
1ª FASE 30/05 a 10/06/2019 Período de inscrição dos candidatos 

30 e 31/05/2019 Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição (Leis 8.004/2006, 
10.042/2012 e 11.652/2018) 

04/06/2019 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, apenas no site da VUNESP 

05 e 06/06/2019 Prazo para interposição de recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição 

07/06/2019 
Divulgação da análise dos recursos contra o indeferimento do pedido de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição, decisão da solicitação da acessibilidade para 

realização da prova escrita, apenas no site da VUNESP 

10 e 11/06/2019 Período de recurso contra a decisão da solicitação da acessibilidade para realização 
da prova escrita 

28/06/2019 
Publicação do edital de análise dos recursos contra o indeferimento da solicitação 
da acessibilidade para realização da prova escrita e da  convocação para realização 

da prova escrita 
2ª FASE 

07/07/2019 
Aplicação da prova objetiva. 

Aplicação da prova de redação 
Aplicação da prova discursiva (1 estudo de caso) 

11/07/2019 Publicação do gabarito da prova objetiva. 
12/07 e 15/07/2019 Prazo para interposição de recurso relativo ao gabarito da prova objetiva. 
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30/07/2019 

PUBLICAÇÃO:  
- da análise dos recursos referente ao gabarito;  

- do resultado da prova objetiva;  
- do resultado da prova de redação; 

- do resultado da prova discursiva (Estudo de Caso); 
- da classificação prévia da prova Escrita; 

- da convocação para envio dos documentos por upload. 

31/07 A 01/08/2019 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS RELATIVOS: 

- ao resultado das provas objetiva, redação e discursiva (estudo de caso) 
- à classificação prévia da prova Escrita. 

3ª FASE 05 e 06/08/2019 Envio, por upload, dos documentos. 
2ª FASE 
3ª FASE 

12/08/2019 

PUBLICAÇÃO: 
- da análise dos recursos referentes ao resultado das provas objetiva, redação e 

discursiva e da classificação prévia da prova Escrita (s/PCD); 
- da classificação final da prova Escrita; 

- dos 160 candidatos aptos para Capacitação e Avaliação Psicológica; 
 - convoca para Capacitação e Avaliação Psicológica. 

 13 e 14/08/2019 Prazo para interposição de recurso contra a inaptidão da candidatura 

 16/08/2019 
Publicação do resultado de recurso e convocação, dos candidatos com deferimento 
dos recursos contra a inaptidão da candidatura, para realização da Capacitação e da 

Avaliação Psicológica 

4ª FASE 
5ª FASE 17 e 18/08/2019 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA e APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
– OBRIGATÓRIAS (18/08/2019 os candidatos com deferimento do recurso 

realizarão a Capacitação e a Avaliação Psicológica) 

 29/08/2019 Publicação da lista de resultado da Capacitação Técnica e da Avaliação 
Psicológica 

 30 e 31/08/2019 Solicitação de Devolutiva 

 08/09/2019 Aplicação da Devolutiva 

 09 e 10/09/2019 Prazo para interposição de recurso contra a inaptidão na avaliação psicológica. 

 16/09/2019 Publicação da análise de recurso contra a inaptidão na avaliação psicológica 

 20/09/2019 PUBLICAÇÃO DOS 110 CANDIDATOS APTOS PARA ELEIÇÃO 

  21/09 A 05/10/2019 PROPAGANDA ELEITORAL 

6ª FASE 06/10/2019 ELEIÇÃO das 8h ás 17h 

 07/10/2019 APURAÇÃO DOS VOTOS das 9h ás 17h 
AUDITÓRIO DA SIAS         

  

  09/10/2019 PUBLICAÇÃO DOS 30CANDIDATOS TITULARES E 60 SUPLENTES 
ELEITOS 

 11 /10/2019 PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

  

 16/10/2019 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE RECURSO E RESULTADO FINAL DOS 
CANDIDATOS ELEITOS 

 10/01/2020 NOMEADOS E EMPOSSADOS PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

7ª FASE 11/01/2020 CAPACITAÇÃO PRESENCIAL OBRIGATÓRIA 
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se acha aberta a Concorrência 
nº 01/2019 - Processo nº 3.279/2019, destinada a contratação de empresa de engenharia espe-
cializada para execução de obras gerais de construção de um novo edifício administrativo para 
o SAAE, com fornecimento total de material, mão de obra e equipamentos, pelo tipo menor 
preço. Encerramento dia 02/07/2019, às 09:30 horas. O edital completo será disponibilizado no 
site www.saaesorocaba.com.br. Informações pelos telefones: (15) 3224-5825 ou pessoalmente 
na Av. Pereira da Silva, 1.285, no Setor de Licitação e Contratos. Sorocaba, 29 de maio de 2019. 
Comissão Especial Permanente de Licitações - Janaína Soler Cavalcanti - Presidente.
___________________________________________________________________________    
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se acha publicado no Sistema 
Eletrônico do Banco do Brasil, a Reabertura do Pregão Eletrônico nº 126/2018 - Processo nº 
2.246/2018, destinado à aquisição de uniformes impermeáveis, pelo tipo menor preço. SESSÃO 
PÚBLICA dia 13/06/2019, às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br, pelo 
telefone: (15) 3224-5825 ou pessoalmente na Av. Pereira da Silva, 1.285, no Setor de Licitação e 
Contratos. Sorocaba, 29 de maio de 2019. – Ronald Pereira da Silva – Diretor Geral.
___________________________________________________________________________
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se acha aberto o Pregão 
Presencial nº 01/2019 - Processo nº 1.459/2019, destinado à contratação de empresa para 
execução de serviços gerais e contínuos de limpeza, remoção de lixo e entulho, roçagem e 
conservação das margens, leito e áreas adjacentes aos córregos, canais, bacias de contenção 
e Rio Sorocaba com fornecimento de máquinas, equipamentos, ferramentas e mão-de-obra, 
pelo tipo menor preço. SESSÃO PÚBLICA dia 13/06/2019, às 09:30 horas. O edital completo 
será disponibilizado no site www.saaesorocaba.com.br. Informações pelo telefone: (15) 3224-
5825 ou pessoalmente na Avenida Pereira da Silva, nº 1.285, no Setor de Licitação e Contratos. 
Sorocaba, 29 de maio de 2019. Ronald Pereira da Silva – Diretor Geral.
___________________________________________________________________________
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba COMUNICA QUE FOI RETIFICADO O ANE-
XO I do edital publicado no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão Eletrônico nº 
08/2019 - Processo nº 11058/2018, destinado à aquisição de materiais elétricos diversos, pelo 
tipo menor preço. SESSÃO PÚBLICA dia 12/06/2019, às 09:00 horas. Informações pelo site 
www.licitacoes-e.com.br, pelo telefone: (15) 3224-5825 ou pessoalmente na Av. Pereira da 
Silva, 1.285, no Setor de Licitação e Contratos. Sorocaba, 28 de maio de 2019 – Ronald Pereira 
da Silva – Diretor Geral. 
___________________________________________________________________________
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SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON Sorocaba/SP 
 

Edital nº 47/2019 
 

    O PROCON Sorocaba/SP, por este edital, comunica aos consumidores e aos fornecedores abaixo relacionados, a decisão final proferida 
nos autos das respectivas reclamações individuais, adotando como relatório as razões constantes na manifestação técnica da ficha de baixa tendo em vista a 
formação do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto no artigo 44, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
    É de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, o prazo aberto para interposição de eventual recurso administrativo dirigido ao Sr. 
Secretário do Gabinete Central, sito à Av. Antonio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP, CEP: 18047-620, por petição escrita, contendo, 
necessariamente, os nomes e a qualificação das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o pedido de nova decisão; obedecendo ao disposto no artigo 38 
e parágrafos, da Lei Municipal 10.964/2014 e Decreto Municipal 24.078/2018. 

 
F.A. FORNECEDOR C.N.P.J. CONSUMIDOR RESULTADO 

35-019.001.18-0006515 BANCO BMG S/A  61.186.680/0001-74 JOSE APARECIDO ANICETO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0007863 BANCO BRADESCO S/A  60.746.948/0001-12 FERNANDO HENRIQUE TOSTES DE 
ARAUJO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0007933 CLEIDE DEPARTAMENTO COMERCIAL  ----- ALVARO DIAS FERRAZ  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0007983 BANCO DO BRASIL S/A  00.000.000/0001-91 ANTONIO FRANCISCO DE CASTRO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0008051 FERNANDO AUGUSTO DIAS 14951106809  29.640.428/0001-80 JOSE ANTONIO MARCELINO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0008053 TELEFONICA BRASIL S/A  02.558.157/0001-62 REINALDO PEREIRA DA SILVA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0008412 BANCO PAN S/A  59.285.411/0001-13 JOSE CARLOS MENDONÇA  Não Fundamentada/Encerrada 

35-019.001.18-0008416 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS  10.804.925/0001-49 PAULO MARTINS DE SOUZA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0008465 
J R PETER AGÊNCIA DE MODELOS E 

FOTOGRAFIA  27.146.456/0001-10 LUCAS ADRIANO SILVERIO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009394 CONSTRUTORA ALAVANCA LTDA  45.409.125/0001-08 WILLIAM COUTINHO VITALINO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009399 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS  10.804.925/0001-49 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

BORTOLETTI  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009538 BOA VISTA SERVICOS S.A.  11.725.176/0001-27 JOIMAR CARVALHO BORGES  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009668 3R INCORPORADORA LTDA  20.217.299/0001-48 RODRIGO SALES DE LIMA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009723 ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA  05.808.792/0020-01 CRISTIANE APARECIDA DE CAMARGO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009765 CLARO S.A.  40.432.544/0835-06 JESSILEINE AP DOMINGUES COSTA DE 
SOUZA YUREN  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009766 RESIDENCIAL TULIPAS EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA  19.196.394/0001-23 FABIO MARCHESI  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009775 RECOVERY DO BRASIL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREIT  08.848.247/0001-74 GILBERTO HIROSHI GOYA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009786 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  90.400.888/0001-42 JOSE CARDOSO GOMES  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009844 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS  10.804.925/0001-49 CLEUSA ANTONIA SANTOS  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009899 CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.  07.170.938/0001-07 ROMULO ALBUQUERQUE PACHECO  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009952 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04 JOÃO DE OLIVEIRA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009971 MERCADOPAGO.COM REPRESENTAÇOES LTDA  10.573.521/0001-91 MURILO FLAUZINO OLIVEIRA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0019025 CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA  45.543.915/0592-32 PEDRO GOMES DA SILVA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.19-0000753 CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.  07.170.938/0001-07 ARIANE MARINO COSTA  Não Fundamentada/Encerrada 

35-019.001.19-0001259 SOUZA PARTS E PECAS LTDA  20.152.876/0001-60 ALEXSANDRO DE SANTANA SOUZA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0001457 P&PS COMERCIO DE CELULARES E 
ACESSORIOS LTDA – ME 23.557.364/0001-72 ANDREZA ALICE DA SILVA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0001485 ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL 
EMPREENDIMENTO DE LUTO  57.051.120/0001-35 ROBERTO BASSETTO  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0001580 
VISTA BARBARA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA  13.121.855/0001-12 DANIEL DE ALMEIDA PIRES JUNIOR  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0002081 CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.  07.170.938/0001-07 GRACE JOYCE RUFINO DE OLIVEIRA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.19-0002643 OI MÓVEL S/A  05.423.963/0001-11 ILDO DE OLIVEIRA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.002.18-0007804 TIM CELULAR S/A  04.206.050/0001-80 JANE FATIMA CARVALHO GIAVONI  Fundamentada Não Atendida 

35-019.003.18-0007840 OI MÓVEL S/A  05.423.963/0001-11 VALDIRENE APARECIDA RODRIGUES 
PEREIRA  

Fundamentada Atendida 

35-019.003.18-0008059 TELEFONICA BRASIL S/A  02.558.157/0001-62 OSMANILDO DE CAMARGO LIMA  Fundamentada Atendida 

35-019.003.18-0009924 CLARO S.A.  40.432.544/0001-47 CARMEN FATIMA LEHR  Fundamentada Atendida 

35-019.005.18-0006490 REALIZE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO  27.351.731/0001-38 NELMA DO ROSARIO CRISTINA RAMOS 

ANTUNES  Fundamentada Atendida 

35-019.005.18-0007874 TIM CELULAR S/A  04.206.050/0001-80 JACIRA LUIZA SANTOS SILVA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.005.18-0007969 ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES 
S.A  04.310.392/0001-46 PRISCILA RODRIGUES MALDONADO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.005.18-0009868 SOROCRED CRÉDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A  04.814.563/0001-74 BENEDITA ROSELI DE LIMA  Não Fundamentada/Encerrada 

35-019.005.18-0009915 ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA  05.808.792/0001-49 WELLINGTON VIANA SANTOS DA SILVA  Fundamentada Atendida 

35-019.005.18-0009938 ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.  17.197.385/0001-21 ANTONIO BORGES  Fundamentada Não Atendida 

35-019.005.18-0009941 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO  71.480.560/0001-39 VANDECI NARDO GUIMARAES  Não Fundamentada/Encerrada 
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35-019.001.18-0009775 RECOVERY DO BRASIL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREIT  08.848.247/0001-74 GILBERTO HIROSHI GOYA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009786 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  90.400.888/0001-42 JOSE CARDOSO GOMES  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009844 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS  10.804.925/0001-49 CLEUSA ANTONIA SANTOS  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0009899 CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.  07.170.938/0001-07 ROMULO ALBUQUERQUE PACHECO  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009952 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04 JOÃO DE OLIVEIRA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.18-0009971 MERCADOPAGO.COM REPRESENTAÇOES LTDA  10.573.521/0001-91 MURILO FLAUZINO OLIVEIRA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.18-0019025 CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA  45.543.915/0592-32 PEDRO GOMES DA SILVA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.19-0000753 CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.  07.170.938/0001-07 ARIANE MARINO COSTA  Não Fundamentada/Encerrada 

35-019.001.19-0001259 SOUZA PARTS E PECAS LTDA  20.152.876/0001-60 ALEXSANDRO DE SANTANA SOUZA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0001457 P&PS COMERCIO DE CELULARES E 
ACESSORIOS LTDA – ME 23.557.364/0001-72 ANDREZA ALICE DA SILVA  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0001485 ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL 
EMPREENDIMENTO DE LUTO  57.051.120/0001-35 ROBERTO BASSETTO  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0001580 
VISTA BARBARA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA  13.121.855/0001-12 DANIEL DE ALMEIDA PIRES JUNIOR  Fundamentada Atendida 

35-019.001.19-0002081 CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.  07.170.938/0001-07 GRACE JOYCE RUFINO DE OLIVEIRA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.001.19-0002643 OI MÓVEL S/A  05.423.963/0001-11 ILDO DE OLIVEIRA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.002.18-0007804 TIM CELULAR S/A  04.206.050/0001-80 JANE FATIMA CARVALHO GIAVONI  Fundamentada Não Atendida 

35-019.003.18-0007840 OI MÓVEL S/A  05.423.963/0001-11 VALDIRENE APARECIDA RODRIGUES 
PEREIRA  

Fundamentada Atendida 

35-019.003.18-0008059 TELEFONICA BRASIL S/A  02.558.157/0001-62 OSMANILDO DE CAMARGO LIMA  Fundamentada Atendida 

35-019.003.18-0009924 CLARO S.A.  40.432.544/0001-47 CARMEN FATIMA LEHR  Fundamentada Atendida 

35-019.005.18-0006490 REALIZE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO  27.351.731/0001-38 NELMA DO ROSARIO CRISTINA RAMOS 

ANTUNES  Fundamentada Atendida 

35-019.005.18-0007874 TIM CELULAR S/A  04.206.050/0001-80 JACIRA LUIZA SANTOS SILVA  Fundamentada Não Atendida 

35-019.005.18-0007969 ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES 
S.A  04.310.392/0001-46 PRISCILA RODRIGUES MALDONADO  Fundamentada Não Atendida 

35-019.005.18-0009868 SOROCRED CRÉDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A  04.814.563/0001-74 BENEDITA ROSELI DE LIMA  Não Fundamentada/Encerrada 

35-019.005.18-0009915 ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA  05.808.792/0001-49 WELLINGTON VIANA SANTOS DA SILVA  Fundamentada Atendida 

35-019.005.18-0009938 ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.  17.197.385/0001-21 ANTONIO BORGES  Fundamentada Não Atendida 

35-019.005.18-0009941 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO  71.480.560/0001-39 VANDECI NARDO GUIMARAES  Não Fundamentada/Encerrada 

35-019.006.18-0007811 BOULDER ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA  09.413.206/0001-18 DIEGO HENRIQUE LEITE  Não Fundamentada/Encerrada 

35-019.006.18-0009694 AXA SEGUROS S.A  19.323.190/0001-06 EVAIR SANTOS NOGUEIRA DE OLIVEIRA  Fundamentada Atendida 

 
Sorocaba, 24 de maio de 2019. 

 
LAERTE AMÉRICO MOLLETA 

Superintendente do Serviço Municipal de Proteção ao Consumidor 
PROCON Sorocaba/SP 

 

DIVISÃO DE COMPRAS 
SEÇÃO DE COMPRAS

 CPL nº 750/2018
ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 39/2018. OBJETO: Serviço de visita técnica para Avaliação das 
condições de funcionamento de 12 autoclaves de bancada da marca Baumer, pertencentes 
as Unidade Básicas de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 25 caput e inciso I 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e nos termos dos Decretos Municipais nº 
22.664/2017, artigo 5º Inciso V e 23.511/2018. RATIFICADA pela Srª. Secretária da Saúde, nos 
termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA: Comércio e Importação Erecta Ltda.
Kely Cristiane Schettini
Secretária da Saúde
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 774/2018.
MODALIDADE: Dispensa nº 155/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIA-
LIZADO EM INTERNAÇÃO DOMICILIAR (HOME CARE) DO PACIENTE K.R.M.F, POR 27 DIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MEDSERV BAURU SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
VALOR: R$ 49.788,21 (Quarenta e Nove Mil, Setecentos e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Um 
Centavos).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.32.00.10.301.1001.2246.
PAULA SIMONE MAGOGA LUZ
CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 775/2018.
MODALIDADE: Dispensa nº 156/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIA-
LIZADO EM INTERNAÇÃO DOMICILIAR (HOME CARE) DO PACIENTE N.H.S.A, POR 27 DIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MEDSERV BAURU SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
VALOR: R$ 48.392,55 (Quarenta e Oito Mil, Trezentos e Noventa e Dois Reais e Cinquenta e 
Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.32.00.10.301.1001.2246.
PAULA SIMONE MAGOGA LUZ
CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº 176/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 030/2019
OBJETO: PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE 
MUNICIPAL - LOTES 01 E 03.  
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
VALOR: R$ 58.320,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2230.
EVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2019
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 067/2019 - CPL nº. 
278/2019, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE EMULSÃO CATIÔNICA. A abertura será dia 
12/06/2019 às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação 
no Branco do Brasil: 769147 – pelo fone (15) 3238-2191 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 29 de Maio de 2019. RENAN D. VILAS BOAS – Pregoeiro.
___________________________________________________________________________
A Prefeitura de Sorocaba através de seu Pregoeiro comunica às licitantes interessadas no PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 039/2018 - CPL nº 171/2018 destinado a AQUISIÇÃO DE PISTOLAS PARA 
EFETIVO DA GCM que resolve REVOGAR o certame a pedido do setor solicitante. Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 29 de Maio de 2019. Renan 
Divino Vilas Boas - Pregoeiro.
___________________________________________________________________________
A Prefeitura de Sorocaba através de sua Pregoeira comunica às licitantes interessadas no PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 189/2017 - CPL nº 1025/2017 destinado ao FORNECIMENTO DE ELETRO-
DO PARA ECG que resolve REVOGAR o certame a pedido do setor solicitante. Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 29 de Maio de 2019. Renata 
de Moraes Souza - Pregoeira.
___________________________________________________________________________
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interessa-
das no PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2019 - CPL nº 150/2019, destinado a SERVIÇO DE TRANS-
PORTE DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SO-
ROCABA, NO ÂMBITO URBANO E/OU RURAL, que houve RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO E AO 
ESCLARECIMENTO, disponível no site https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/ - fone (15) 
3238.2315 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 29 de Maio de 2019. STÉ-
FANI PEREIRA DELIS – Pregoeira.
___________________________________________________________________________
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COMUNICADO SERH Nº 28, DE 29 DE MAIO DE 2019.
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria de Recursos Humanos comunica que será realizada a sessão de atribuição para 
os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, 
classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados, nos termos da Instrução Conjunta 
SEDU/SERH nº 09/2017.
DATA: 30/05/2019
HORÁRIO: 18h
LOCAL: Prefeitura de Sorocaba – Sala de Licitação (Andar Térreo)
Orientações:
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardado o direito de esco-
lha ao melhor classificado presente;
2 – O candidato poderá, no ato da atribuição, comprovar o requisito básico, por meio da 
entrega, em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de 
Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, junta-
mente com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento ex-
pedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS);
3 – O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração 
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida, 
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do can-
didato, que ficarão retidas.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1728, DE 21  DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo “Senhor SERGIO 
RENATO MONTEIRO”.
PDL Nº  31/2019, DO EDIL LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “SERGIO RENA-
TO MONTEIRO”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.	
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 21 de maio  de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa
___________________________________________________________________________

PREGÃO N.º 13/2019 - HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições conforme o inciso 
XXII do art. 4º da Lei Federal n.º 10.520/02, declara homologado o procedimento licitatório 
e a respectiva adjudicação do objeto do certame para a empresa Verocheque Refeições LTDA 
(item 1 “vale-alimentação” e o item 2 “vale-refeição”), nos termos do processo do Pregão n.º 
13/2019, cujo objeto é a prestação de serviço de administração, gerenciamento, emissão de 

vale-alimentação e de vale-refeição.  
___________________________________________________________________________

CONTRATO CELEBRADO
Pregão n° 13/2019 
Objeto: prestação de serviço de administração, gerenciamento, emissão de vale-alimentação 
e de vale-refeição
Contrato n.º 11/2019
Contratada: Verocheque Refeições LTDA
Assinatura do contrato: 23/05/2019
Vigência: 12 meses
Inicio: 28/06/2019
Valor total: R$ 1.372.861,49
Contrato n.º 12/2019
Contratada: Verocheque Refeições LTDA
Assinatura do contrato: 23/05/2019
Vigência: 12 meses
Inicio: 26/07/2019
Valor total: R$ 1.821.144,60
___________________________________________________________________________
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(Processo nº 8.195/2019)
LEI Nº 12.003, DE 28 DE MAIO DE 2 019.

(Dispõe sobre denominação de “DOMINGOS RIBEIRO GARCIA” a uma via pública e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 158/2019 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DOMINGOS RIBEIRO GARCIA” a Rua “32”, localizada no Jardim Na-
thália, que se inicia na Rua Luiz Mauro Viana e termina na Rua Leandro Monteiro Filho, neste 
mesmo Jardim.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão “Cidadão Emérito 1937 - 2012”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
MIRIAN DE OLIVEIRA GALVÃO ZACARELI 
Secretária de Planejamento e Projetos
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
SAJ-DCDAO-PL-EX- 101/2019 
Processo nº 8.195/2019
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares 
o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a denominação de “DOMINGOS RIBEIRO GARCIA” 
a uma via pública e dá outras providências.
Inicialmente, cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência de sugestão efetivada 
pelo Vereador Engenheiro Martinez, com a apresentação da justificativa que segue abaixo:
“Domingos Ribeiro Garcia nasceu a 31 de dezembro de 1937, filho de José Ribeiro Palma e 
Floriana Ribeiro Garcia na cidade de Fartura, no sudoeste do Estado de São Paulo. Lá concluiu 
o curso primário no Grupo Escolar Cel. Marcos Ribeiro.
Sendo o terceiro de sete irmãos, desde cedo auxiliava a mãe nos trabalhos domésticos e o 
pai nas atividades de sua propriedade rural, com educação rígida, era orientado a aprender e 
valorizar o trabalho.
O curso secundário cursou no Colégio Arquidiocesano, interno, em São Paulo e o Curso Cientí-
fico no Colégio Estadual Cel. Nhonhô Braga, em Piraju, onde também serviu o Tiro de Guerra.
No ano de 1959 ingressou na Faculdade de Direito de Sorocaba, após ter sido submetido 
aos exames vestibulares, quando teve o 1º lugar na classificação geral. Formou-se Bacharel 
em Ciências Jurídicas e Sociais em 1963, quando retornou à sua terra natal para as primeiras 
atividades como advogado.
Em 1965 foi nomeado Delegado de Polícia Substituto e designado para a Delegacia de Polícia 
de Assis, tendo também trabalhado nas Delegacias de Ipauçu e Campos Novos Paulista. Em 
1966 casou-se com a Profa. Suzana Pedroso Garcia e foi aprovado em concurso público, para 
o cargo de Delegado de Polícia, em 5ª classe, assumindo como titular da cidade de Taguaí.
Foi comissionado em 4ª classe na cidade de Fartura, e, promovido por merecimento, acumu-
lou também as Delegacias de Taguaí, Sarutaiá e Timburi.
Em 1969, também por merecimento, foi promovido para 3ª classe, transferindo-se para o 
DEGRAN, assumindo a chefia da Equipe II da Delegacia de Osasco. Com dedicação e trabalho, 
por várias vezes obteve prêmio de maior produtividade por seus superiores.
Em 1971 foi transferido para Sorocaba onde chefiou o Setor de Rito Sumário cujo desempe-
nho foi valorizado nos meios policial e forense.
Em 1975 foi designado Diretor da 19ª CIRETRAN, onde desenvolveu trabalho intensivo, com-
batendo a corrupção e agilizando a expedição de documentos, com a porta de sua sala sem-
pre aberta, quando atendia igualmente a todos. Nesse período conseguiu:
- a criação de um posto de atendimento do Banespa junto à CIRETRAN;
- a instalação do primeiro terminal de computador em CIRETRAN do interior;
- a indicação e escolha da cidade de Sorocaba para a aplicação do convênio DETRAN-DENA-
TRAN, BTU-CNP e GEIPOT;
- a designação de um engenheiro de Trânsito para a 19ª CIRETRAN, para cuidar de sinalização 
e racionalização do trânsito de Sorocaba e região;
- a implantação, junto à HONDA, de curso de pilotagem preventiva para motociclistas;
- iniciar gestões junto à Prefeitura Municipal de Sorocaba para a criação de uma pista própria 
para realização de exames práticos para motoristas e motociclistas.
Por designação do Delegado Regional, coordenou e orientou todas as CIRETRANS da 4ª Região 
Administrativa.
Sempre motivou, incentivou e valorizou seus funcionários que tinham por ele muito apreço 

e admiração.
Seu trabalho alcançou repercussão junto às lideranças municipais tendo inclusive recebido 
votos de congratulações da Câmara Municipal de Sorocaba em 26/06/1978.
Durante esse período substituiu ainda o Delegado titular do Município, da Cadeia Pública 
Cartas Precatórias e Setor de Diversões Públicas.
Em 1981 foi promovido para segunda classe e designado Assistente da Delegacia Seccional de 
Sorocaba, e após, convocado a prestar serviços na Assistência da Delegacia Regional.
Durante esse período foi designado para presidir várias sindicâncias e comissões processan-
tes.
Em 1984 foi promovido à primeira classe quando foi designado para assumir como Delegado 
Seccional a Delegacia de Avaré, orientando e incentivando os demais delegados da sub-região, 
para o combate efetivo e sistemático aos crimes contra o patrimônio, tráfico de entorpecentes 
e aos jogos de azar, com um maior policiamento preventivo e especializado.
Após dois anos removeu-se para São Paulo, tendo sido Assistente no Gabinete do Delegado 
Geral. Foi designado para atuar na Polícia Científica, tendo oportunidade de modernizar e 
otimizar esse importante Departamento. Atuou também como titular da Delegacia da Casa 
Verde e também tendo desempenhado importante serviço como Delegado na Corregedoria 
da Polícia Civil do Estado de São Paulo, tendo sempre pautado suas funções com absoluta 
eficiência, honestidade, seriedade e honradez. Foi promovido a Delegado de Classe Especial.
Aposentou-se em 1992 quando lotado na Delegacia de São Mateus, na periferia da cidade de 
São Paulo, por perseguição política.
Faleceu a 2 de agosto de 2012, em Sorocaba, onde criou e educou seus dois filhos: Ceres, 
advogada e Péricles, arquiteto, sempre com sua esposa Suzana, numa vida de amor, harmonia 
e companheirismo.”
Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado o presente Projeto 
de Lei, conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de transfor-
má-lo em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na forma 
disposta na Lei Orgânica do Município.
___________________________________________________________________________

(Processo nº 16.393/2019)
DECRETO Nº 24.869, DE 29 DE MAIO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal, e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal localizado na Rua Elisete 
Cardoso, nº 97 – Júlio de Mesquita Filho, à DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSÁLIA, inscrita no 
CNPJ nº 02.660.197/0001-10.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para fins escolares, vedada a 
utilização para fins comerciais.
Art. 3º  A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a ma-
nutenção do imóvel, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem ao mesmo sempre que necessário, assim como pagar 
as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 4º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 5º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem aviso prévio, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANDRÉ LUIS DE JESUS GOMES
Secretário da Educação
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________
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